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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                Loanda-PR, 16 de agosto de 2022.- 

NOTIFICADA:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA e LUZIA DO PRADO 
Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante 

este Serviço Registral o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião formulado por VINICIUS 
DANILO GELLI, CPF/MF sob nº 086.213.469-23 e sua mulher ZELIA ROSANE LANGENBERG, 
CPF/MF nº 078.070.499-10, autuado sob o protocolo nº 122.899, em data de 27.04.2021.  

Imóvel usucapiendo: Lote nº 01, quadra nº 63, de Querência do Norte-PR. 
Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram como titular de direito e confrontante do imóvel 

usucapiendo, respectivamente, ficam pela presente NOTIFICADAS para que se manifestem expressamente acerca 
do pedido perante este Serviço Registral de Imóveis no prazo de 15 dias a contar da publicação , alertado de 
que seu silêncio será considerado como concordância. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 
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Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 06 
DE SETEMBRO DE 2022, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por LOTE, tipo menor 
preço por lote. PRAZO DE EXECUÇÃO 180 (CENTO E OITENTA DIAS). 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO DO MUNICÍPIO DE MARILENA ESTADO DO PARANÁ.  
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 16 de agosto de 2022, no 
horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, solicitação via e-mail 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda disponível na integra 
no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e Sede da Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3448-1314 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2022. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 

3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   

PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 138/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade 
com as Leis Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELTRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 30 
de agosto de  2022,  no Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através 
da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e 
julgamento os envelopes “1” e “2”, contendo a proposta de 
preço e documentação, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS, FLUIDOS E GRAXAS, para suprimento da frota 
municipal, pelo critério menor preço por item, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se 
disponível do endereço supracitado e no site: 
www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 17 de agosto de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144  

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 
PORTARIA Nº 011 DE 2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de Estágio 
Probatório de servidor especificado. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, nos usos das 
atribuições legais e regimentais, em específico o art. 41 da CFRB, e 
considerando o parecer da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, 
resolve: 
 
Art. 1º Fica aprovada em Estágio Probatório a servidora Fernanda Ferreira 
Pinto Tavares, cargo: recepcionista, passando a integrar a carreira dentro do 
Plano de Cargos e Salário da Câmara Municipal (Lei Municipal 30/2011) e a 
atingida a estabilidade no serviço público. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, data da publicação. 
 

Célio da Silva 
Presidente  

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 164/2022 – ID 241 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2241/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 91/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar Preços para aquisição de Óleo S-10, através de oferta de maior percentual de desconto 
sobre o preço médio ao consumidor da média da microrregião de Paranavaí-PR operada pela agência 
nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis (ANP) em atendimento a frota municipal, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Óleo S-10, através de oferta 
de maior percentual de desconto sobre o preço médio ao consumidor da média da microrregião de 
Paranavaí-PR operada pela agência nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis (ANP) em 
atendimento a frota municipal, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 91/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 Registro de Preços para aquisição de Óleo S-10, através de oferta de maior percentual de desconto 
sobre o preço médio ao consumidor da média da microrregião de Paranavaí operada pela agência nacional 
do petróleo, gás natural e biocombustíveis (ANP) em atendimento a frota municipal – Conforme Anexo I 
do Edital. 
1.3 O percentual de desconto será aplicado sobre os valores das tabelas DE PREÇOS DE ITENS 
CONFORME - ANEXO 01. Este percentual não ira afetar ou diminuir o valor estimado a ser gasto. 
1.4 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.325.330/0002-54 e IE 90681964-31, com sede a Rodovia PR 468, KM 5, S/Nº – Zona III, na Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná – CEP 87.502-000, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Rodrigo Stang. 
 
Especificações do(s) objeto(s), a marca, e o percentual de desconto registrado.  

Item Especificação dos Objetos Marca Percentual de Desconto 
Registrado 

1 Óleo diesel S10 Própria 8,00% 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/08/2022 a 16/08/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Rodrigo Stang 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Gestor: 
                      

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Div. Frotas e Abastecimento 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  228/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DEP.DE MAT. CONST. FUMAGALLI LTDA
Valor............:  646,04  (seiscentos e quarenta e seis reais e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 17/08/2022   Término: 16/11/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  77/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE VASOS SANITÁRIOS PARA O
DEPARTAMENTO DA SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2022

 
 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

PORTARIA N° 7647/2022 
 

Súmula: Nomear os membros da Rede de Proteção 
à Criança e ao Adolescente, a fim de articular, 
mobilizar, acompanhar e avaliar ações da rede 
intersetorial. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições. 
 

                                      RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica nomeada os membros da Rede de Proteção da 
Criança e Adolescente do Município de Rondon Estado do Paraná, conforme 
composição abaixo: 

 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Alessandra Venzel Ceroni Figueira 
Jéssica Anne Araújo Silva Allebrandt 
Tamires Farias de Oliveira Caires 
Valquiria Rodrigues de Medeiros 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Alana Bergamo Francisco 
Degilaine Colombo Pereira 
Eliana Cristina Terezan Mukai 
Marcia Regina Ribeiro da Silva 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ana Camila Di Renzo Martins 
Elizabeth Moura Larentes 
Igor Pulido dos Santos 
Ivete Marques Gomes 
Ligia Maria Nascimento da Silva Rosa 
Tais de Souza Miquelin 
 
REPRESENTANTE DAS ESCOLAS ESTADUAIS  
Ana Cristina Germano Trevisan 
Gustavo Luiz Zolin  
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR  
Eliana Leme 
João Batista de Oliveira 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

João Napoli 
Maria Eliza Biazoto 
Pedro Cuco Neto 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
CULTURA 
João Paulo Dorne Calabrezi 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
Maria Aparecida Bonnin 
 
REPRESENTANTE A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE RONDON – APAE 
Cleusa Maria Guelfi Oliveira 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 

DEZESSETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 5.935/2022 
 

SÚMULA: CANCELA PROCESSO LICITATÓRIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica CANCELADO o processo licitatório, modalidade 

PREGÃO nº 60/2022, expedido para Contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de lixamento diamantado em piso de concreto, para adequações no 
prédio do Centro de Geração de Emprego e Renda do município, em razão de 
ausência de disputa pelo não comparecimento de empresas interessadas. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, 

em 17 de agosto de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PROC.ADM. 100/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. /2022 
Pregão Eletrônico Nº.49/2022 

CONTRATO Nº 162/2022 
VENCIMENTO 02/02/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  ELETROMEGA INSTALACOES 

ELETRICAS LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DE REFLETORES HOLOFOTES DE LED 200W E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO NOVOS E 
REMOÇÃO DOS ANTIGOS NO GINÁSIO DE ESPORTES CARLOS ALBERTO DE JESUS BARRETO CANELÃO 

I- CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, e doravante denominadas CONTRATANTES. 

II- CONTRATADA: Empresa ELETROMEGA INSTALACOES ELETRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
45.006.762/0001-33,  AVENIDA HEITOR ALENCAR FURTADO, 6640 - CEP: 87706000  - bairro: JARDIM SANTOS DUMONT, 
Paranavaí/PR  

- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato AQUISIÇÃO DE REFLETORES HOLOFOTES DE LED 200W E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DOS 
ANTIGOS NO GINÁSIO DE ESPORTES CARLOS ALBERTO DE JESUS BARRETO “CANELÃO , conforme descrição abaixo: 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38476 Serviço de instalação de refletores novos e 
desinstalação de refletores antigos do Ginásio de 
Esportes Carlos Alberto de Jesus Barreto "Canelão" 

SERV 1 4.942,00 4.942,00 PRÓPRIA 

     TOTAL: 4.942,00  
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 4.942,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais), fixo e 

irreajustável. 
– DA VALIDADE DO CONTRATO 
6.1 O CONTRATO a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte,  e o vencedor do certame, terá validade de 06 

meses, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas 

partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 02 de agosto de 2022 
    

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 FERNANDA DUARTE GASPAR contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 0101/2022 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a senhora RAISSA CORACINI 
VARAGO, portador do RG nº10.398.794-0 SSP-PR e do CPF nº. 044.329.159.43, ocupante 
do cargo Efetivo PROFESSOR, conforme Atestado Médico. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 93, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 93, inciso 
II da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia de 01 de agosto de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 06/2022. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 100/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON. 
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA.  
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, estabelecida na 
RUA MONTEIRO LOBATO, 297, LOJA 02 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: CENTRO, Jataizinho/PR CNPJ 
Nº. 40.138.949/0001-77, pelo seu representante infra-assinado, o senhor VALDENIR ROSA, residente e 
domiciliado na RUA EUZEBIO MONTEIRO, 504 - CEP: 86.210-000 - BAIRRO: CJ ANTONIO JOSÉ 
VIEIRA, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos 
termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, 
Decreto Municipal 4.103 de 31/03/2014 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do Pregão nº 100/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e 
higiene para manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das 
diversas Secretarias da Administração, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro e ajustar 
o valor unitário do Lote 15, em razão de elevação imprevisível dos custos do produto refletida no mercado, 
conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula VIII da referida ata.  Com fundamento no 
Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram um aumento conforme descrito na tabela a 
seguir. 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto Unid. Valor 

Atual 
Valor 
Reaj. 

Porcen. 
Apr. de 
Reajust
e (%) 

LOTE: 
015 - 

ESPON
JA DE 
LÃO 
DE 

AÇO 

1 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO Esponja para limpeza, 
em lã de aço carbono, pacote com 8 esponjas. 
Apresentação em embalagem original com 60g, que 
deverá conter dados de identificação, instruções de 
uso e precauções, procedência, lote, validade e 
número de registro do órgão competente. Marcas de 
referência: Bombril, Assolan ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

Assolãn PCT 1,61 1,98 22,98 

 
    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica aditivado em R$= 88,80 

(oitenta e oito reais e oitenta centavos) perfazendo um total de R$ 67.268,05 (sessenta e sete mil, duzentos e 
sessenta e oito reais e cinco centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 

colidam com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
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Rondon, 17 de agosto de 2022. 
          

______________________________________ 
             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
            COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
                     CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 204-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 19.000,00 (Dezenove mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
367 Educação Especial  

2019 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A  APAE  
3 DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
 

1008 FUNDEF/FUNDEB 40%  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

132 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 19.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 19.000,00 

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 
Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 
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CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
367 Educação Especial  

2019 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A  APAE  
3 DESPESAS CORRENTES  

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
 

1008 FUNDEF/FUNDEB 40%  
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

131 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 19.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 19.000,00 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 17 (Dezessete) dias do 

mês de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni. 
                                                                                            PREFEITO    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2369/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, ás 14h, no sistema BNC 
– Endereço: www.bnc.org.br, conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, designada pela 
Portaria nº 43/2022, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 
08/02/2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, foi 
instalada a sessão, para início da disputa da licitação em epígrafe. Na data e horário marcado 
para abertura do Pregão Eletrônico, nenhuma empresa se cadastrou para a sessão, sendo a 
mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio: 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 

Francielle Hirano 
 
 

Tatiane Inês Klauck 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2369/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, ás 14h, no sistema BNC 
– Endereço: www.bnc.org.br, conduzido pela Pregoeira e sua equipe de apoio, designada pela 
Portaria nº 43/2022, de 04 de fevereiro de 2022, publicada no Diário do Noroeste em 
08/02/2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, foi 
instalada a sessão, para início da disputa da licitação em epígrafe. Na data e horário marcado 
para abertura do Pregão Eletrônico, nenhuma empresa se cadastrou para a sessão, sendo a 
mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
sessão e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio: 
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 

Francielle Hirano 
 
 

Tatiane Inês Klauck 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  123/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
IMPRESSOS BR LTDA, estabelecida na RUA TROPHIMO ALVES BUDAL, 135, CEP: 87.707-200 
BAIRRO: JARDIM SIMARA Paranavaí/PR CNPJ Nº. 13.898.072/0001-40, pela sua representante infra-
assinada, a senhora MÔNICA MEZZAROBA TOMAZONI PENHA, residente e domiciliada na AV. 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 707 - CEP: 87.709-180 - BAIRRO: SÃO VICENTE, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 52/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para eventual 
criação e impressão de materiais para uso interno e divulgação de campanhas, visando atender as 
necessidades das diversas secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 
01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
039  

1 LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL VINILICAS 
CONFECCÇÕES DE BANNERS INCLUINDO ARTE, 
DESENVOLVIMENTO, IMPRESS~]AO, MONTAGEM, 
COLAÇÃO NO LOCAL.  

propria M2 150,00 60,00 9.000,00 

LOTE: 
040  

1 FAIXA ADESIVA COM RECORTE ELETRONICA, DE 
VINIL COM DURABILIDADE MINIMA DE 3 ANOS, 
INCUINDO ARTE E APLICAÇÃO  

propria M2 150,00 60,00 9.000,00 

LOTE: 
046  

1 LONA EM PS E VINIL RECORTE ELETRONICO PARA 
CONFECCÃO DE FAIXAS. ARTE E APLICAÇÃO.  

propria M2 150,00 60,00 9.000,00 

LOTE: 
057  

1 ENVELOPAMENTO DE PORTAS E JANELAS ADESIVO 
COM IMPRESSÃO DIGITAL E SUSTENTAVEL, 
DURABILIDADE MINIMA DE 3 ANOS. INCLUINDO 
ARTE E APLICAÇÃO.  

propria M2 100,00 95,00 9.500,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 36.500,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

 

 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 52/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) produto(s)/material(is), mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.  
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s)serviço(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e 
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos fixados no 
ANEXO Nº 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, que integra este edital.  
 
4.1. A entrega/execução deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, nas seguintes condições: 

4.1.1 O modelo da arte e/ou layout a ser impresso será enviado juntamente com a requisição de 
fornecimento a ser adotada, em meio impresso ou em arquivo eletrônico (criado em programas 
diversos como MS Word, Corel Draw, dentre outros, ou em formato “pdf”); 

4.1.2 A empresa fornecedora é responsável pela produção da arte final necessária a confecção do 
material a ser impresso, incluindo “sangrias”, marcas de corte, etc., além de diagramação, 
quando necessário; 

4.1.3 Os prazos máximos para apresentação de provas e entregas dos serviços deverão seguir as 
determinações abaixo: 

a) Impressos que demandem arte-finalização: 10 (dez) dias para as provas gráficas e/ou prova digital 
(prestmatch ou cromalin), sendo necessário que a mesma possibilite a verificação das 
características da arte a ser impressa, tais como: cores de impressão, diagramação, padrões de 
fontes de textos, etc. Após o aceite das provas, o prazo será de 10 (dez) dias para impressão e 
acabamento; 

b) Demais serviços: 10 (dez) dias para impressão e acabamento. 
4.1.4 Caso a prova não seja aceita pelo setor responsável pela fiscalização do Contrato, deverá ser 

apresentada nova prova, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.1.5 Os trabalhos de impressão e acabamento somente deverão ser executados após a aprovação das 

provas apresentadas, pelo responsável das demandas. 
4.1.6 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de 

Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado 

 

 

 
uma vez, por igual período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e 
desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 

 
4.2. O(s) produto(s)/serviços deverá(ão) ser entregue(s), no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá 
ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido 
prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.3. O(s) produto(s)/serviço(s),  deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da Administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.5. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
4.6. O(s) atraso(s) na entrega do(s) produto(s)/material(is), somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que comprovados na 
época oportuna. 
 
4.7. A adjudicatária deverá executar em sua totalidade os serviços constantes na Requisição de Compras/Ordem 
de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de execução 
parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.8. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços/produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

 

 

 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 52/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 

 

 

 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário(a) ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 52/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

 

 

 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 25/07/2022. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                        IMPRESSOS BR LTDA 
      Roberto A. Corredato                                           Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa INSTALADORA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RONDON  LTDA, estabelecida na RUA PADRE FLORIANO 
MONTEIRO OLIVEIRA, 280 Centro - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 
11.485.621/0001-29, pelo seu representante infra-assinado, o senhor ALISSON JOSE DA COSTA , residente e 
domiciliado na RUA JOSE DIAS MONTEIRO , 255 CONJ. SAO PEDRO - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: SAO 
PEDRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 59/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas em geral, 
visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota 
para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 41 CABO FLEXIVEL 1.5 MM C/ 

CERTIFICAÇÃO NO INMETRO   QUALYFLEX MT 2.000,00 1,00 2.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 43 CABO FLEXIVEL 2.5MM C/ 

CERTIFICAÇÃO NO INMETRO   QUALYFLEX MT 2.000,00 1,70 3.400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 44 CABO FLEXIVEL 4MM CABO FLEXIVEL 

4MM - CERTIFICAÇÃO NO INMETRO  QUALYFLEX MT 2.000,00 3,30 6.600,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 67 CONECTOR DE LOUÇA BIPOLAR 16MM 

CONECTOR DE LOUÇA BIPOLAR 16MM  ATOPY UN 20,00 4,30 86,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 69 conector split bold 16mm conector split bold 

16mm  ARFO UN 50,00 9,00 450,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 71 CONJ. 1 TECLA SIMPLES + TOMADA 

2P+T   
TRAMONTIN
A UN 100,00 6,80 680,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 84 DISJUNTOR  DIN 1X40 DISJUNTOR  DIN 

1X40  LUKMA UN 20,00 10,00 200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 85 DISJUNTOR DIN 1X20   LUKMA UN 20,00 10,00 200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 86 DISJUNTOR DIN 2X20 AMP   LUKMA UN 20,00 34,00 680,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 87 DISJUNTOR DIN 2X50 DISJUNTOR DIN 

2X50  LUKMA UN 20,00 34,00 680,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 89 DUCHA  220V   ENERBRAS UN 30,00 48,00 1.440,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 90 DUCHA 110 V   ENERBRAS UN 30,00 48,00 1.440,00 

LOTE: 001 - LOTE 107 FITA ZEBRADA 200MTS P/ PLASTICOR UN 50,00 15,00 750,00 

 

 

 
EXCLUSIVO ME/EPP SINALIZAÇÃO   
LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 114 Interruptor 1 tecla com tomada Interruptor 1 

tecla com tomada  
TRAMONTIN
A UN 50,00 10,50 525,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 115 Interruptor 1 tecla simples   TRAMONTIN

A UN 100,00 5,80 580,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 130 LAMPADA DE LED BRANCA DE NO 

MÍNIMO 15W   KIAN UN 50,00 11,00 550,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 131 LAMPADA DE LED BRANCA DE NO 

MÍNIMO 9 W   KIAN UN 50,00 7,50 375,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 156 Plafon pvc branco - soquete porcelana   ATOPY UN 500,00 3,70 1.850,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 166 REFLETOR LED PLANO 50W    KIAN UN 50,00 52,00 2.600,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO ME/EPP 172 SOQUETE C/ RABICHO   ATOPY UN 100,00 3,50 350,00 

TOTAL 25.436,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais/serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 59/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços no 
período, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados 
(durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais determinados pelo 

 

 

 
Município de Rondon, e ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão de 
Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito 
pela Administração.. 
 
4.3 Local de entrega: A ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, emitida 
pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 

 

 

 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
 
6.2 Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por 
dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 

 

 

 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 55/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

 

 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 

 

 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 59/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

 

 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 17/08/2022. 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON           INSTALADORA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RONDON  LTDA 
      Roberto A. Corredato                                             Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

           TERMO ADITIVO 
 
2° Termo aditivo do contrato nº. 21/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
05.944.795/0001-00, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1000 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, 
Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr JOSE HENRIQUE BARTH 
MATEUS, brasileiro, portador da RG nº 61366571 PR e CPF 026.524.139-10, residente e 
domiciliado em  Querência do Norte PR, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
106 32158 tempero vinagrete - ingredientes: orégano, cebola desidratada, alho 

desidratado e tomate desidratado maximo 100 grs 
50 

157 2171 pá para lixo 2 
158 6049 pá para lixo em plástico, com cabo reforçado, tamanho médio 5 
247 7839 pote de polipropileno com tampa capacidade 5,5 litros 2 
248 7838 pote de polipropileno com tampa, capacidade 23 litros 2 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 
 
                           Alex Sandro Fernandes                                José Henrique Barth Mateus  
                              Prefeito Municipal                        Contratado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 145/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa J.S.P.R. 
INFORMATICA & SERVICOS LTDA, estabelecida na RUA SAO PAULO, 690, 0 SALA 02 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 04.964.381/0001-80, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor SERGIO JACOMINI, residente e domiciliado na RUA BUENOS AIRES, 218 CASA - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 51/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de suprimentos para impressoras 
(cartuchos, toners e outros), para as diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Cód  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
003 - 
TONER 
COMP
ATÍVE
L HP 
CF258X
, 100% 
NOVO, 
SEM 
CHIP 

1 33906 

TONER COMPATÍVEL HP CF258X, 100% 
NOVO, SEM CHIP TONER COMPATÍVEL 
COM A IMPRESSORA HP LASERJET 
PRO MFP M428FDW, MODELO DO 
TONER CF258X, 100% NOVO, SEM 
CHIP, COM RENDIMENTO 
APROXIMADO DE 10.000 CÓPIAS COM 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4, 
LACRADO NA CAIXA COM PROTEÇÃO, 
EMBALADO EM PLÁSTICO TIPO 
"AIRBAG" PARA TRANSPORTE COM 
SEGURANÇA, COM GARANTIA DE 01 
ANO CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS 
DE FABRICAÇÃO. O TONER DEVE 
APRESENTAR LACRES E FITAS DE 
VEDAÇÃO. 
 
MARCA DE REFERENCIA: BYQUALY, 
PREMIUM OU SIMILAR, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

BYQUAL
Y UN 25,00 54,99 1.374,75 

LOTE: 
004 - 
TONER 
ORIGIN
AL HP 
W2020

1 33907 

TONER ORIGINAL HP W2020X PRETO - 
7.500 CÓPIAS TONER ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO MFP M479FDW, 
MODELO DO TONER W2020X, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 7.500 

HP UN 10,00 849,00 8.490,00 

 

 

 
X 
PRETO 
- 7.500 
CÓPIA
S 

CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

LOTE: 
006 - 
TONER 
COMP
ATÍVE
L HP 
W2020
X 
PRETO, 
100% 
NOVO, 
SEM 
CHIP 

1 33909 

TONER COMPATÍVEL HP W2020X 
PRETO, 100% NOVO, SEM CHIP TONER 
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO MFP M479FDW, 
MODELO DO TONER W2020X, 100% 
NOVO, SEM CHIP, COM RENDIMENTO 
APROXIMADO DE 7.500 CÓPIAS COM 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4, 
LACRADO NA CAIXA COM PROTEÇÃO, 
EMBALADO EM PLÁSTICO TIPO 
"AIRBAG" PARA TRANSPORTE COM 
SEGURANÇA, COM GARANTIA DE 01 
ANO CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS 
DE FABRICAÇÃO. O TONER DEVE 
APRESENTAR LACRES E FITAS DE 
VEDAÇÃO. 
 
MARCA DE REFERENCIA: BYQUALY, 
PREMIUM OU SIMILAR, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

BYQUAL
Y UN 15,00 69,70 1.045,50 

LOTE: 
007 - 
TONER 
ORIGIN
AL HP 
W2021
X 
CIANO 
- 6.000 
CÓPIA
S 

1 33910 

TONER ORIGINAL HP W2021X CIANO - 
6.000 CÓPIAS TONER ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO MFP M479FDW, 
MODELO DO TONER W2021X, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 6.000 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

HP UN 10,00 899,00 8.990,00 

LOTE: 
008 - 
TONER 
COMP
ATÍVE
L HP 
W2021
X 
CIANO, 
100% 
NOVO, 
COM 

1 33911 

TONER COMPATÍVEL HP W2021X 
CIANO, 100% NOVO, COM CHIP TONER 
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO MFP M479FDW, 
MODELO DO TONER W2021X, 100% 
NOVO, COM CHIP, COM RENDIMENTO 
APROXIMADO DE 6.000 CÓPIAS COM 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4, 
LACRADO NA CAIXA COM PROTEÇÃO, 
EMBALADO EM PLÁSTICO TIPO 
"AIRBAG" PARA TRANSPORTE COM 
SEGURANÇA, COM GARANTIA DE 01 

BYQUAL
Y UN 10,00 304,00 3.040,00 

 

 

 
CHIP ANO CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS 

DE FABRICAÇÃO. O TONER DEVE 
APRESENTAR LACRES E FITAS DE 
VEDAÇÃO. 
 
MARCA DE REFERENCIA: BYQUALY, 
PREMIUM OU SIMILAR, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

LOTE: 
010 - 
TONER 
ORIGIN
AL HP 
W2022
X 
AMAR
ELO - 
6.000 
CÓPIA
S 

1 33913 

TONER ORIGINAL HP W2022X 
AMARELO - 6.000 CÓPIAS TONER 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 
M479FDW, MODELO DO TONER 
W2022X, COM RENDIMENTO 
APROXIMADO DE 6.000 CÓPIAS COM 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4, 
LACRADO NA CAIXA COM PROTEÇÃO, 
EMBALADO EM PLÁSTICO TIPO 
"AIRBAG" PARA TRANSPORTE COM 
SEGURANÇA, COM GARANTIA DE 01 
ANO CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS 
DE FABRICAÇÃO.  

HP UN 10,00 919,00 9.190,00 

LOTE: 
013 - 
TONER 
ORIGIN
AL HP 
W2023
X 
MAGE
NTA - 
6.000 
CÓPIA
S 

1 33916 

TONER ORIGINAL HP W2023X 
MAGENTA - 6.000 CÓPIAS TONER 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP 
M479FDW, MODELO DO TONER 
W2023X, COM RENDIMENTO 
APROXIMADO DE 6.000 CÓPIAS COM 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4, 
LACRADO NA CAIXA COM PROTEÇÃO, 
EMBALADO EM PLÁSTICO TIPO 
"AIRBAG" PARA TRANSPORTE COM 
SEGURANÇA, COM GARANTIA DE 01 
ANO CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS 
DE FABRICAÇÃO.  

HP UN 10,00 936,00 9.360,00 

LOTE: 
016 - 
TONER 
ORIGIN
AL 
SAMSU
NG 
MLT 
D111L - 
1.800 
CÓPIA
S 

1 33919 

TONER ORIGINAL SAMSUNG MLT 
D111L - 1.800 CÓPIAS TONER 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA SAMSUNG M2070W, 
MODELO DO TONER MLT D111L, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 1.800 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

SAMSUN
G UN 10,00 199,00 1.990,00 

LOTE: 
017 - 
TONER 

1 33920 
TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLT 
D111L, 100% NOVO, COM CHIP TONER 
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA 

PREMIUM UN 10,00 39,90 399,00 

 

 

 
COMP
ATÍVE
L 
SAMSU
NG 
MLT 
D111L, 
100% 
NOVO, 
COM 
CHIP 

SAMSUNG M2070W, MODELO DO 
TONER MLT D111L, 100% NOVO, COM 
CHIP, COM RENDIMENTO 
APROXIMADO DE 1.800 CÓPIAS COM 
5% DE COBERTURA NO PAPEL A4, 
LACRADO NA CAIXA COM PROTEÇÃO, 
EMBALADO EM PLÁSTICO TIPO 
"AIRBAG" PARA TRANSPORTE COM 
SEGURANÇA, COM GARANTIA DE 01 
ANO CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS 
DE FABRICAÇÃO. O TONER DEVE 
APRESENTAR LACRES E FITAS DE 
VEDAÇÃO. 
 
MARCA DE REFERENCIA: BYQUALY, 
PREMIUM OU SIMILAR, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

LOTE: 
018 - 
TONER 
ORIGIN
AL 
SAMSU
NG 
MLT 
D111S - 
1.000 
CÓPIA
S 

1 33921 

TONER ORIGINAL SAMSUNG MLT 
D111S - 1.000 CÓPIAS TONER 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA SAMSUNG M2070W, 
MODELO DO TONER MLT D111S, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 1.000 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

SAMSUN
G UN 10,00 199,00 1.990,00 

LOTE: 
020 - 
TONER 
ORIGIN
AL 
SAMSU
NG 
MLT 
D305L - 
15.000 
CÓPIA
S 

1 33923 

TONER ORIGINAL SAMSUNG MLT 
D305L - 15.000 CÓPIAS TONER 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA SAMSUNG ML-3750ND, 
MODELO DO TONER MLT D305L, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 15.000 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

SAMSUN
G UN 10,00 269,00 2.690,00 

LOTE: 
022 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
ORIGIN
AL 
EPSON 

1 33925 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
EPSON T1401 BLACK - 25ML 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA EPSON 
STYLUS OFFICE TX620FWD, MODELO 
DO CARTUCHO T1401 BLACK, 25 ML, 
COM GARANTIA DE 03 MESES 
CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

EPSON UN 10,00 77,00 770,00 

 

 

 
T1401 
BLACK 
- 25ML 
LOTE: 
024 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
ORIGIN
AL 
EPSON 
T1402 
CIANO 
- 10ML 

1 33927 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
EPSON T1402 CIANO - 10ML 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA EPSON 
STYLUS OFFICE TX620FWD, MODELO 
DO CARTUCHO T1402 CIANO, 10 ML, 
COM GARANTIA DE 03 MESES 
CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

EPSON UN 10,00 59,90 599,00 

LOTE: 
026 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
ORIGIN
AL 
EPSON 
T1403 
MAGE
NTA - 
10ML 

1 33929 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
EPSON T1403 MAGENTA - 10ML 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA EPSON 
STYLUS OFFICE TX620FWD, MODELO 
DO CARTUCHO T1403 MAGENTA, 10 
ML, COM GARANTIA DE 03 MESES 
CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

EPSON UN 10,00 59,90 599,00 

LOTE: 
028 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
ORIGIN
AL 
EPSON 
T1404 
YELLO
W - 
10ML 

1 33931 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
EPSON T1404 YELLOW - 10ML 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA EPSON 
STYLUS OFFICE TX620FWD, MODELO 
DO CARTUCHO T1404 YELLOW, 10 ML, 
COM GARANTIA DE 03 MESES 
CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

EPSON UN 10,00 60,90 609,00 

LOTE: 
033 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
COMP
ATÍVE
L HP 
711 
CZ133A

1 33936 

CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
HP 711 CZ133AB PRETO - 80ML 
CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
COM A IMPRESSORA HP DESIGNJET 
T120, MODELO DO CARTUCHO HP 711 
CZ133AB PRETO, 80 ML, COM 
GARANTIA DE 03 MESES CONTRA 
DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

X-FULL UN 10,00 21,90 219,00 

 

 

 
B 
PRETO 
- 80ML 
LOTE: 
034 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
ORIGIN
AL HP 
711 
CZ130A 
CIANO 
- 29ML 

1 33937 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL HP 
711 CZ130A CIANO - 29ML CARTUCHO 
DE TINTA ORIGINAL DO FABRICANTE 
DA IMPRESSORA HP DESIGNJET T120, 
MODELO DO CARTUCHO HP 711 
CZ130A CIANO, 29 ML, COM 
GARANTIA DE 03 MESES CONTRA 
DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

HP UN 10,00 219,00 2.190,00 

LOTE: 
035 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
COMP
ATÍVE
L HP 
711 
CZ130A 
CIANO 
- 28ML 

1 33938 

CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
HP 711 CZ130A CIANO - 28ML 
CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
COM A IMPRESSORA HP DESIGNJET 
T120, MODELO DO CARTUCHO HP 711 
CZ130A CIANO, 28 ML, COM 
GARANTIA DE 03 MESES CONTRA 
DEFEITOS OU VÍCIOS DE FABRICAÇÃO  

X-FULL UN 10,00 19,90 199,00 

LOTE: 
036 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
ORIGIN
AL HP 
711 
CZ131A 
MAGE
NTA - 
29ML 

1 33939 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL HP 
711 CZ131A MAGENTA - 29ML 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA HP 
DESIGNJET T120, MODELO DO 
CARTUCHO HP 711 CZ131A MAGENTA, 
29 ML, COM GARANTIA DE 03 MESES 
CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO  

HP UN 10,00 209,90 2.099,00 

LOTE: 
037 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
COMP
ATÍVE
L HP 
711 
CZ131A 

1 33940 

CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
HP 711 CZ131A MAGENTA - 28ML 
CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
COM A IMPRESSORA HP DESIGNJET 
T120, MODELO DO CARTUCHO HP 711 
CZ131A MAGENTA, 28 ML, COM 
GARANTIA DE 03 MESES CONTRA 
DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

X-FULL UN 10,00 24,90 249,00 

 

 

 
MAGE
NTA - 
28ML 
LOTE: 
038 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
ORIGIN
AL HP 
711 
CZ132A 
YELLO
W - 
29ML 

1 33941 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL HP 
711 CZ132A YELLOW - 29ML 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA HP 
DESIGNJET T120, MODELO DO 
CARTUCHO HP 711 CZ132A YELLOW, 
29 ML, COM GARANTIA DE 03 MESES 
CONTRA DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

HP UN 10,00 219,00 2.190,00 

LOTE: 
039 - 
CARTU
CHO 
DE 
TINTA 
COMP
ATÍVE
L HP 
711 
CZ132A 
YELLO
W - 
28ML 

1 33942 

CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
HP 711 CZ132A YELLOW - 28ML 
CARTUCHO DE TINTA COMPATÍVEL 
COM A IMPRESSORA HP DESIGNJET 
T120, MODELO DO CARTUCHO HP 711 
CZ132A YELLOW, 28 ML, COM 
GARANTIA DE 03 MESES CONTRA 
DEFEITOS OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO.  

X-FULL UN 10,00 19,90 199,00 

LOTE: 
040 - 
CILIND
RO 
FOTOC
ONDUT
OR 
ORIGIN
AL HP 
19A 
CF219A 
- 12.000 
CÓPIA
S 

1 33943 

CILINDRO FOTOCONDUTOR ORIGINAL 
HP 19A CF219A - 12.000 CÓPIAS 
CILINDRO FOTOCONDUTOR ORIGINAL 
DO FABRICANTE DA IMPRESSORA HP 
LASERJET M130FW, MODELO DO 
CILINDRO HP 19A CF219A, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 12.000 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

HP UN 8,00 164,00 1.312,00 

LOTE: 
041 - 
CILIND
RO 
FOTOC
ONDUT
OR 
COMP

1 33944 

CILINDRO FOTOCONDUTOR 
COMPATÍVEL HP 19A CF219A - 12.000 
CÓPIAS CILINDRO FOTOCONDUTOR 
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP 
LASERJET M130FW, MODELO DO 
CILINDRO HP 19A CF219A, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 12.000 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 

PREMIUM UN 8,00 38,90 311,20 

 

 

 
ATÍVE
L HP 
19A 
CF219A 
- 12.000 
CÓPIA
S 

PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

LOTE: 
042 - 
TONER 
ORIGIN
AL 
SAMSU
NG 
MLT 
D105L - 
2.500 
CÓPIA
S 

1 33945 

TONER ORIGINAL SAMSUNG MLT 
D105L - 2.500 CÓPIAS TONER 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA SAMSUNG SCX-4623, 
MODELO DO TONER MLT D105L, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 2.500 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO.  

SAMSUN
G UN 10,00 149,00 1.490,00 

LOTE: 
043 - 
TONER 
COMP
ATÍVE
L 
SAMSU
NG 
MLT 
D105L, 
100% 
NOVO, 
COM 
CHIP 

1 33946 

TONER COMPATÍVEL SAMSUNG MLT 
D105L, 100% NOVO, COM CHIP TONER 
COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA 
SAMSUNG SCX-4623, MODELO DO 
TONER MLT D105L, COM 
RENDIMENTO APROXIMADO DE 2.500 
CÓPIAS COM 5% DE COBERTURA NO 
PAPEL A4, LACRADO NA CAIXA COM 
PROTEÇÃO, EMBALADO EM PLÁSTICO 
TIPO "AIRBAG" PARA TRANSPORTE 
COM SEGURANÇA, COM GARANTIA 
DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS OU 
VÍCIOS DE FABRICAÇÃO. O TONER 
DEVE APRESENTAR LACRES E FITAS 
DE VEDAÇÃO. 
MARCA DE REFERENCIA: BYQUALY, 
PREMIUM OU SIMILAR, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

PREMIUM UN 10,00 42,90 429,00 

TOTAL 62.023,45 
 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 

 

 

 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 51/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s), sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A 
referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo 
com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A(s) proponente(s) vencedoras ficará(ão) obrigada(s) a garantir(em) a qualidade do(s) produto(s) 
contra defeitos de fabricação, pelo período mínimo de 03 (três) meses. 
 
4.5. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

 

 

 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, 
sem prejuízo aos demais itens deste edital. 

 

 

 
 
6.5. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca.  
 
6.6. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 

 

 

 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

 

 

 
ÓRGÃO NOME - UNID 

02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

 

 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 51/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 03/08/2022. 
 
__________________________                          __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          J.S.P.R. INFORMATICA & SERVICOS LTDA 
  Roberto A. Corredato                                        Empresa Detentora da Ata 
     Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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DECRETO Nº 156/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 42/2022, de 17 de Agosto de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 67.499,70 (sessenta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e setenta centavos) de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:  

 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita 
abaixo: 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 17 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças  
Red. 40 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 40.000,00 
Red. 43 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 27.499,70 

TOTAL R$ 67.499,70 

DESPESA DESCRIÇÃO 
03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
03.001.04.121.0002.2003 Manutenção das atividades da secretaria de planejamento e urbanismo 

Red. 29 3.3.90.40.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 
– pessoa jurídica 000 47.720,41 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças  

Red. 44 3.3.90.40.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 
– pessoa jurídica 000 19.779,29 

TOTAL R$. 67.499,70  
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

Processo Seletivo de Estágio n° 01/2022 
Edital nº 06 – Homologação do Resultado Final 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 180, de 21 de julho de 2022, 
no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICA: 
 
1 – Em razão do transcurso do prazo para apresentação de recurso em face do resultado final do 
processo seletivo de estágio, não sendo cabível apresentação de qualquer outro ato com fito a 
impugnar o resultado final deste processo seletivo. 
2 – A homologação do Resultado Final, divulgado através do edital nº 05, publicado no diário 
oficial do município “Diário do Noroeste’’, na data de 17/08/2022, edição nº 19.102. 
  

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022. 
                                   
                                                                                           CELSO MAGGIONI 
                                                                                                      PREFEITO 

 
COMISSÃO - PORTARIA Nº 180/2022 
 
LUIS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO (Professor) 
ROSENEIDE TOMAZELLE (Assistente Social) 
LUANA DEQUIQUE VOLPATO (Farmacêutica) 
 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – Cep 87.920-00 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º046/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º138/2022 
 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 09h00min do dia 
05 de SETEMBRO de 2022, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo – Através da 
Plataforma BLL, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO MENOR PREÇO, 
por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações em edital a Aquisição de equipamentos/implementos para uso rural para 
concretização do  convênio celebrado entre a SEAB e esta Municipalidade. O edital entre outros 
documentos está disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, 
na aba Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-1155 Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz de Monte Castelo, das 08:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. 

   
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 17 de agosto de 2022. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 
 

 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

  
 

PRORROGAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2022 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2022 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 

 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras e 
eventuais contratação de pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para aquisição e instalação 
de calhas, rufos, condutor e prestação de serviços de manutenção e limpeza nas já existentes, 
destinado às Secretarias Municipais., conforme discriminado no Anexo I – “Termo de Referência”. 
Julgamento: Tipo menor preço, por item. Recebimento das Propostas: Até às 15hs30min do dia 
31/08/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 16hs00 do dia 31/08/2022. Considerando 
que  o Pregão Eletrônico n° 35/2022, não atendeu o prazo legal de Publicidade, ou seja 8 (oito) dias. O edital 
poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/.    informações telefone (44) 3429-1319, email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
 

Diamante do Norte/Pr,17 de agosto de 2022. 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

PRORROGAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 35/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 57/2022 
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 
para futuras e eventuais  contratação de empresa, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde, através do Fundo de Saúde, CNPJ sob nº 09.205.494/0001-15, que tem 
por objeto a a seleção de proposta na  contratação de empresa no ramo de atividade para 
prestação de serviços médicos em clínica geral, sendo, até 02 (dois) profissionais destinados 
ao atendimento das unidades básicas de saúde através da Estratégia Saúde da Família, 
conforme agenda a ser definida em regulamentação própria da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de 
Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 14hs30min do dia 30/08/2022. Início da 
sessão de disputa/lances de preços: às 15h00 do dia 30/08/2022. Considerando que  o Pregão 
Eletrônico n° 35/2022, não atendeu o prazo legal de Publicidade, ou seja 8 (oito) dias. O edital 
poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico no Portal de Licitações – ComprasBR. 
informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 17 de agosto de 2022.  
 
 

Andrez da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 05/2022. 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 05/2022, com fundamento no Art. 25,  da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: CONCRESOLO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI PIEROLO PESQUISA E EDITORA EIRELI, devidamente inscrito no CNPJ sob 

34.169.691/0001-73, com sede na Estrada Boa Sorte, s/n, Lote 130 – B e 131 – B, Zona Rural, 

Gleba Ribeiro, em Cianorte – PR, CEP 87.200-970, que apresentou o valor de R$ 5.106,50(Cinco 

mil, cento e seis reais e cinquenta centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 05/2022. 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 05/2022, com fundamento no Art. 25,  da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: CONCRESOLO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI PIEROLO PESQUISA E EDITORA EIRELI, devidamente inscrito no CNPJ sob 

34.169.691/0001-73, com sede na Estrada Boa Sorte, s/n, Lote 130 – B e 131 – B, Zona Rural, 

Gleba Ribeiro, em Cianorte – PR, CEP 87.200-970, que apresentou o valor de R$ 5.106,50(Cinco 

mil, cento e seis reais e cinquenta centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 05/2022. 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 05/2022, com fundamento no Art. 25,  da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: CONCRESOLO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI PIEROLO PESQUISA E EDITORA EIRELI, devidamente inscrito no CNPJ sob 

34.169.691/0001-73, com sede na Estrada Boa Sorte, s/n, Lote 130 – B e 131 – B, Zona Rural, 

Gleba Ribeiro, em Cianorte – PR, CEP 87.200-970, que apresentou o valor de R$ 5.106,50(Cinco 

mil, cento e seis reais e cinquenta centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 31 de agosto de 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 67/2022 - RP, 
do tipo “Menor Preço Por Item”, na forma presencial. Objeto: Registro de preços para 
eventual locação de escavadeiras hidráulicas para a manutenção de estradas rurais, 
limpeza de caixas de contenção, escavação de valas, entre outros, com reserva de cota para 
ME/EPP, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo 
de Referência do Edital. Valor Máximo: LOTE 01 – LOCAÇÃO ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA: R$ 306.501,00; LOTE 02 – LOCAÇÃO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA – 
COTA EXCLUSIVA ME/EPP: R$ 102.167,00. Informações complementares e o Edital 
completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na 
Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 
3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 17 de agosto de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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LEI Nº 42/2022 
 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano 
Plurianual 2022-2025 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 67.499,70 (sessenta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e nove reais e setenta centavos) de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:  

 

 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita 
abaixo: 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças  
Red. 40 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 40.000,00 
Red. 43 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 27.499,70 

TOTAL R$ 67.499,70 

DESPESA DESCRIÇÃO 
03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
03.001.04.121.0002.2003 Manutenção das atividades da secretaria de planejamento e urbanismo 

Red. 29 3.3.90.40.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 
– pessoa jurídica 000 47.720,41 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças  

Red. 44 3.3.90.40.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação 
– pessoa jurídica 000 19.779,29 

TOTAL R$. 67.499,70  

 
 

2 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 17 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 17 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
      Estado do Paraná 

       CNPJ 76.973.692/0001-16 
     www.querenciadonorte.pr.gov.br 

 

___________________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – Fone (044)3462-1222 3462-1223 Fax (044)3462-1843 
e-mail – administracao@querenciadonorte.pr.gov.br  – CEP 87930-000 – Querência do Norte - Paraná 

DECRETO nº 87/2022 
 

Súmula: Suspende Edital para Retificação 

ALEX SANDRO FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,    

       Considerando que o  Edital 19/2022 trata de contratação de 
diversos profissionais através de Teste Seletivo; 

    Considerando que entre os diversos profissionais, temos o 
cargo de Dentista, cuja previsão de carga horária e remuneração estão previstas em Lei 
Municipal; 

    Considerando que a Justiça Federal, atendendo a solicitação 
do CRO/PR, em pedido de Tutela de Urgência, feito 5005765-80.2022.4.04.7004, 
determinou ao município a retificação do edital em razão do Piso salarial da categoria;  

    Considerando que tal decisão traz novo impacto financeiro 
orçamentário, o que não foi previsto quando da oferta da vaga;  

    Considerando a temeridade da simples retificação sem a 
devida adequação orçamentária, aliada a obrigatoriedade, neste momento, do 
cumprimento da decisão judicial;        

DECRETA: 

 Art. 1º Suspende os efeitos do  Edital 19/2022, para o cargo de Dentista, para sua 
devida adequação, nos termos da decisão judicial acima citada;  

Art. 2º Paralelamente encaminhe ao setor contábil para refazer o impacto financeiro 
/orçamentário  do novo piso, para posterior deliberação;   

Artigo 3º - Este Decreto tem seus efeitos retroagidos na data de 01 de agosto de 2022 

    Comunique-se a comissão organizadora.  

    Querência do Norte, agosto de 2022 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083560
97908

Assinado de forma digital por 
ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.08.17 11:47:50 
-03'00'

  
      PROC.ADM. 105/2022 

FOLHAS __________ 
RÚBRICA___________ 

                     M U N I C Í P I O D E   Q U E R Ê N C I A D O N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2022 
Pregão Eletrônico Nº.50/2022 

CONTRATO Nº 167/2022 
VENCIMENTO 08/08/2023 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  CARPECAS COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS AGRICOLAS 
E SERVICOS LTDA  PARA  Aquisição de 01 trator agricola novo, tração 4x4 , potência 
minimo de 80 cv e 01 motocultivador, novo, diesel - 4t, monotor minimo de 11hp, 
recursos através de transferencias especiais 2021140110023 - programa 09032021. 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com 
sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo 
Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 768, e abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE e  de outro  CARPECAS COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS 
AGRICOLAS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27.327.086/0001-18, Avenida RUA URUGUAY, 245 
- CEP: 96025360  - bairro: FRAGATA, Pelotas/RS, neste  ato  representado  por  procurador Sr. JEAN CHOLLET  PEREIRA, 
brasileiro, portador da RG nº 019.173.490-09 SSPRS e CPF 019.173.490-09, residente e domiciliado Pelotas (RS),  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 50/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é aquisição de 01 (Um) trator agrícola novo; diesel; tração 4x4; turbo; mínimo de 3 cilindros; 
potência mínima de 80 cv; tomada de força independente com acionamento mecânico, levanter hidráulico 3 pontos com 
redutor de velocidade; controle remoto duplo; direção hidráulica; freios disco banhados à óleo; contrapesos dianteiros e 
traseiros; transmissão de no mínimo 08 (oito) velocidades à frente e 02 (duas) à ré, levante hidráulico com capacidade 
mínima de 2.100 kg; pneus dianteiros mínimos de 12.4-24 R1 e traseiros mínimos de 18.4-30 R1; equipado com arco e 
segurança e toldo. – TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS , emenda 2021140110023 programa 09032021: 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38470 MOTOCULTIVADOR A DIESEL, motocultivador 
novo, diesel - 4T; partida elétrica; motor 
minimo de 11 HP; minimo 3600 rpm; largura 
de corte de minima ajustavel de 800 a 1350 
mm x profundidade minima de 150 - 300 mm; 
cabo de manobra ajustavel, rodas minimas de 
4,0 x "8", transmissão minima de 2 
velocidades a frente / 1 ré; acompanhado de 
kit de ferramentas; 

UNID 1 R$ 
8.650,00 

8.650,00 TOYAMA/TDT 
135 RE8 XP 

     TOTAL: 8.650,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 8.650,00 
(Oito Mil Seiscentos e Cinquenta Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, com 
entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
centro , no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 

  
      PROC.ADM. 105/2022 

FOLHAS __________ 
RÚBRICA___________ 
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– DA FISCALIZAÇÃO 
NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 08/08/2022 

 
              ___________________________________           ________________________________ 

Alex Sandro Fernandes    JEAN CHOLLET  PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  

   

 

LEI Nº. 0576/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 
  

SÚMULA: “Aplicar a Emenda Constitucional nº. 120 de 05 de 
maio de 2022; Altera o Artigo 4º. da Lei Municipal nº. 220/2013; 
Estabelece o Piso Salarial do ACS e ACE, e por fim, retroagir a 
incidência do novo piso salarial do profissional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agente de Combate às Endemias à 
partir da data da publicação da referida Emenda Constitucional 
e dá outras providências”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e eu 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º. - O artigo 4º. da Lei Municipal nº. 220/2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º. - O salário previsto para o emprego de que trata o regime desta Lei obedecerá 
ao valor contido na Emenda Constitucional nº. 120, de 5 de maio de 2022, e não será 
inferior a 02 (dois) salários mínimos, repassados pela União ao Município, 
independentemente dos valores de remuneração ou salariais previstos no quadro 
permanente de pessoal do Poder Público Municipal, respeitando a aplicação dos tetos 
máximos previstos no inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal”. 
 
Art. 2º. - Os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e o Agente de Combate às Endemias - 
ACE terão também, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, somado aos 
seus vencimentos, adicional de insalubridade a ser definido de acordo com Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT. 
 
Art. 3º. – O servidor efetivo lotado na função de Agente de Combate às Endemias - ACE, e 
cadastrado no sistema de informações do SUS, terá a complementação salarial até o valor de 
02 (dois) salários mínimos. 
 
Art. 4º. - Serão pagas as diferenças apuradas entre o valor do piso salarial instituído pela 
Emenda Constitucional nº. 120, de 5 de maio de 2022, e o valor efetivamente auferido pelo 
Agente, desde a entrada em vigor da Emenda, devendo o valor apurado ser pago em cota única 
na próxima competência. 
 

   

 

Art. 5º. - Os recursos financeiros repassados pela União ao Município para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e do agente de 
combate às endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa 
com pessoal. 
 
Art. 6º. - Esta lei entrará e m vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos financeiros 
à 05 de maio de 2022, e revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2022. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  222/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E MED
Valor............:  3.418,20  (três mil quatrocentos e dezoito reais e vinte
centavos)
Vigência.......:  Início: 10/08/2022   Término: 09/08/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
oxigènio medicinal, através da secretaria de municipal saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2022

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
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           TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 25/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 06679737966, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 27.479.901/0001-64, RUA SANTOS DUMONT, 640 - CEP: 87650000  - bairro: CENTRO, Cruzeiro do 
Sul/AC, neste  ato  representado  por  procurador Sr SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, brasileiro, 
portador da RG nº   e CPF 066.797.379-66, residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul PR, acordam por 
meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
76 38247 MACARRÃO SEMOLADO TIPO FARAFUSO, embalagem de 1 Kg. 375 
114 2123 AMACIANTE PARA ROUPA - 2000 ML  (YPÊ, LILY, SOFT, ALPES) 45 
133 2145 DESODORIZADOR AR - 360 ML / 302 G SPRAY 30 
135 5485 EMBALAGEM PARA FREEZER 05 KG  -  BOBINA COM 100 UNIDADES - MEDIDAS 

27x42x0,02 
12 

144 27674 FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO EXG COM minimo 26 UNIDADES, COM POLPA 
DE CELULOSE, GEL ULTRA ABSROVENTE, FAIXA MILTIAJUSTAVEL, ELASTICO NAS 
PERNAS, FORMATO ANATOMICO, ATOXICA E ANITIALERGICA. EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADES 

12 

147 27675 GUARDANAPO DE PAPEL COM 5O UNIDADES BRANCO EM FOLHAS MEDINDO 
30X 29,5 CM , EMBALAGEM PLASTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

75 

163 2175 PAPEL ALUMINIO 30X7,5 - RL 10 
196 2201 VASSOURA DE NYLON COM CABO - PRIMEIRA QUALIDADE MEDIDA MINIMA 20 

CM DE LARGURA POR 12 CM DE ALTURA DA CERDAS 
CABO DE PLASTICO OU DE MADEIRA REVISTIDO EM PLASTICO. 

37 

201 2126 BALDE PLASTICO - 20 LTS - REFORÇADO POLIETILENO, ALTA RESISTENCIA AO 
IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADOS , COM REFORÇO NO ENCAIXE DA 
ALÇA,ALÇA DE ZINCADO 

2 

210 32182 CAIXA PLÁSTICA PARA HORTIFRUTI – MEDIDAS (AxLxC): 31 CM X 34 CM X 55 CM. 
PESO: 1.80 KG; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 47 LITROS; CAPACIDADE CARGA 
POR CAIXA: 30 KG; CAPACIDADE CARGA POR EMPILHAMENTO: 330 KG. 

7 

288 38184 Papel Toalha Multiuso Branca - folha em papel 100% celulose virgem, para 
absorver frituras e líquidos de alimentos e superficies, dimensão minima 20,5 
cm x 19 cm, rolo contendo 50 folhas - pacote com 2 rolos. 

8 

136 6044 EMBALAGEM PARA FREEZER 07 KG - BOBINA COM 100 UNIDADES 12 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 

 
                           Alex Sandro Fernandes                                Samuel Pasim do Nascimento 
                              Prefeito Municipal                        Contratado 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2022 – ID 242 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2163/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 
04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, 
conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 92/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 
fisioterapia, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para 
prestação de serviços de fisioterapia, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 92/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte e  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 
944 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua 
Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: MATTOS & SANTINI LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.723.421/0001-02, 
com sede a Rua Casimiro de Abreu, Nº 910 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Carina 
Mattos Santini Schiavon,  
 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

1 Sessões de fisioterapia ortopédica Unidade 3.000 19,00 
2 Sessões de fisioterapia neurológica Unidade 1.200 22,00 
3 Atendimento domiciliar - fisioterapia Unidade 1.200 55,00 
4 Drenagem linfática - sessão Unidade 100 30,00 
5 Sessão de fisioterapia eletroterapia Unidade 2.000 15,00 
6 Sessão de fisioterapia respiratória Unidade 100 20,00 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/08/2022 a 16/08/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Carina Mattos Santini Schiavon 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 
                      
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

Fiscal: 
 
 

Sandra Aparecida da Silva 
Chefe da Div. de Agendamento - TFD 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ADESÃO A ATA PREGÃO 051/2021 
CONTRATO Nº 139/2022 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 051/2021 

 
CONTRATO Nº 0139/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO AILTON COELHO 
CNPJ DO CONTRATADO 36.954,417/0001-30 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA (CONSERTOS E MONTAGEM 
DE PNEUS) DE VEICULOS DE VÁRIOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 17/08/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 17/11/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 8.853,47 (OITO MIL OITOCENTOS E 

CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E 
SETE CENTAVOS) 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 180/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME, estabelecida na RUA PERU 454, 0 - CEP: 85933000 Ouro Verde 
do Oeste/PR CNPJ Nº. 25.279.552/0001-01, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MAICON UILLIANS 
BACKES, residente e domiciliado na AVENIDA BELO HORIZONTE, 238 - CEP: 85933000, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 58/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 011 - 
BISGLICINA
TO DE 
CALCIO - 
AMPLA 
DIISPUTA 

1 29560 

BISGLICINATO DE 
CALCIO+CITRATOMALATO DE 
CALCIO BR0466084 
BISGLICINATO DE 
CALCIO+CITRATOMALATO DE 
CALCIO 250MG, VITAMINA D3-
5MCG/COMPRIMIDO BR0466084  

BRASTERA
PICA 
MALACAL 

UN 450,00 1,04 468,00 

LOTE: 012 - 
BISGLICINA
TO DE 
CALCIO - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 29560 

BISGLICINATO DE 
CALCIO+CITRATOMALATO DE 
CALCIO BR0466084 
BISGLICINATO DE 
CALCIO+CITRATOMALATO DE 
CALCIO 250MG, VITAMINA D3-
5MCG/COMPRIMIDO BR0466084  

BRASTERA
PICA 
MALACAL 

UN 150,00 1,04 156,00 

LOTE: 038 - 
ESCOPOLAM
INA 
BUTILBROM
ETO - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 28137 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO + DIPIRONA 
SODICA, DOSAGEM:  - 
BR0270620 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO + DIPIRONA 
SODICA, DOSAGEM: 10+250 
MG/CPR - BR0270620  

PHARLAB 
ESCOPEN CPR 5.000,00 0,416 2.080,00 

LOTE: 046 - 
HIALURONA
TO DE SODIO 

1 27260 
HIALURONATO DE SODIO 
0,15% SOLUÇÃO OFTALMICA 
10ML BR0432741   

ACHE 
LAXIME FR 5,00 33,60 168,00 

 

 

 
0,15% 
SOLUÇÃO 
OFTALMICA 
10ML  - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 
LOTE: 056 - 
NIFEDIPINO- 
20MG/CPR- 
RETARD - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 29567 NIFEDIPINO- 20MG/CPR- 
RETARD BR 0448641   

MEDQUIMI
CA 
NIFEDIPRE
SS RETARD 

UN 1.000,00 0,156 156,00 

TOTAL 3.028,00 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 58/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 

 

 

 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 

 

 

 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 

 

 

 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

 

 

 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/08/2022. 
 
__________________________                           __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES  
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                           Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 187/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa RCC –DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES, estabelecida na RUA 
BUARQUE DE MACEDO,296, 0 - CEP: 90230160 - BAIRRO: SÃO GERALDO, Porto Alegre/RS, CNPJ Nº. 
00.358.519/0001-46, pelo seu representante infra-assinado, o senhor REGINA CELIA DA CUNHA, residente e 
domiciliado na Rua Pero Vaz de Caminha, 280 - CEP: 91320270 - BAIRRO: bairro Vila Ipiranga, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 58/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 023 - 
CEFTRIAXONA 
SÓDICA, 1 G, 
INTRAMUSCUL
AR - AMPLA 
DIISPUTA 

1 29563 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 
INTRAMUSCULAR + 
LIDOCAINA BR0450891   

EUROFAR
MA 
TRIAXIN 

UN 900,00 9,00 8.100,00 

LOTE: 024 - 
CEFTRIAXONA 
SÓDICA, 1 G, 
INTRAMUSCUL
AR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 29563 
CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 G, 
INTRAMUSCULAR + 
LIDOCAINA BR0450891   

EUROFAR
MA 
TRIAXIN 

UN 300,00 9,00 2.700,00 

TOTAL 10.800,00 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

 

 

 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 58/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 

 

 

 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

 

 

 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 

 

 

 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

 

 

 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/08/2022. 
 
__________________________                                          __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        RCC –DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 044/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF:78.909.389/0001-80, 
localizada na Av. Deputado Heitor Alencar Furtado, Nº 6420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-
PR, Cep: 87.706-000 no valor total de R$ 1.359,63 (Um mil trezentos e cinquenta e nove 
reais e sessenta e três centavos). Objetivando a Realização da Revisão do Veículo ONIX 
PLUS LT – Placa RHU-3E70, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 
25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres 
técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 
133/2022. 
 
Mirador/PR, 17 de Agosto de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

   

 

LEI Nº. 0578/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 
 

SÚMULA: “Altera a Redação do Parágrafo Único do 
Artigo 77 da Lei Municipal nº. 066/2009, que Dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
Providências”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e 

eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 
Artigo 1º. - O Parágrafo Único do Artigo 77 da Lei Municipal nº. 066/2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
  Parágrafo único - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima 

dos limites de tolerância estabelecidos pela legislação, assegura a percepção 
de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por 
cento) e 10% (dez por cento) que terá por base o valor de R$: 1.250,00 (um 
mil, duzentos e cinquenta reais), que será corrigido no mesmo percentual 
utilizado para o reajuste/revisão dos vencimentos dos servidores municipais, 
e aplicados segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.  

 
Artigo 2º. - Os demais dispositivos constantes na mencionada Lei permanecem 

inalterados. 
 

Artigo 3o. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, conferindo-se a ela efeitos retroativos financeiros a 01 de 
janeiro de 2022. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2022. 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 186/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na R JOAO AMARAL DE ALMEIDA    Nº 100, 0 - CEP: 
80220410 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA/PR CNPJ Nº. 81.706.251/0001-98, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN, residente e domiciliado na RUA 
VADECO SUIT, 68 - CEP: 81560270 - BAIRRO: UBERABA, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 58/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 005 - 
AMBROXOL, 
CLORIDRAT
O, 3 MG/ML - 
AMPLA 
DIISPUTA 

1 28107 
AMBROXOL, CLORIDRATO, 3 
MG/ML, XAROPE PEDIATRICO 
- 100ML - BR0446264   

NATULAB 
BRONQTRAT FR 450,00 3,30 1.485,00 

LOTE: 029 - 
CLONAZEPA
M, 2 MG/CPR 
- AMPLA 
DIISPUTA 

1 28123 CLONAZEPAM, 2 MG/CPR - 
BR0270119   

RANBAXY 
CLONAZEPA
M 

CPR 30.000,00 0,048 1.440,00 

LOTE: 055 - 
NIFEDIPINO- 
20MG/CPR- 
RETARD - 
AMPLA 
DIISPUTA 

1 29567 NIFEDIPINO- 20MG/CPR- 
RETARD BR 0448641   

MEDQUÍMIC
A 
NIFEDIPRESS 

UN 3.000,00 0,138 414,00 

TOTAL 3.339,00 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

 

 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 58/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 

 

 

 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 

 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 

 

 

 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

 

 

 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 

 

 

 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/08/2022. 
 
__________________________                           __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES  
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                           Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 182/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa MEDIGRAM COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, estabelecida na RUA ITACOLOMI, 0 Nº 365 - CEP: 85505050 - BAIRRO: 
CENTRO, Pato Branco/PR CNPJ Nº. 04.470.877/0001-05, pelo seu representante infra-assinado, o senhor EGON 
PAULO GRAMS , residente e domiciliado na Rua Itacolomi, 361 APTO 01 - CEP: 85501240 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 58/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 013 - 
GLICOSAMINA - 
AMPLA DIISPUTA 

1 

BR 0309530 GLICOSAMINA,  
CONCENTRAÇÃO, 1,5G, PÓ ORAL 
SACHE 4G BR 0309530 GLICOSAMINA,  
CONCENTRAÇÃO, 1,5G, PÓ ORAL 
SACHE 4G  

EMS 
SULGLIC UN 7.500,00 1,33 9.975,00 

LOTE: 014 - 
GLICOSAMINA - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 

BR 0309530 GLICOSAMINA,  
CONCENTRAÇÃO, 1,5G, PÓ ORAL 
SACHE 4G BR 0309530 GLICOSAMINA,  
CONCENTRAÇÃO, 1,5G, PÓ ORAL 
SACHE 4G  

EMS 
SULGLIC UN 2.500,00 1,33 3.325,00 

LOTE: 027 - 
CIANOCOBALAMIN
A , 
DEXAMETASONA - 
AMPLA DIISPUTA 

1 

CIANOCOBALAMINA , 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA, 
TIAMINA: 5+4+100+100MG INJ 
AMPOLA I DE VITAMINAS E AMPOLA 
II COM DEXAMETASONA BR0270814  

EUROFAR
MA 
EUROFAR
MA 

AMP 900,00 8,67 7.803,00 

LOTE: 028 - 
CIANOCOBALAMIN
A , 
DEXAMETASONA - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 

CIANOCOBALAMINA , 
DEXAMETASONA, PIRIDOXINA, 
TIAMINA: 5+4+100+100MG INJ 
AMPOLA I DE VITAMINAS E AMPOLA 
II COM DEXAMETASONA BR0270814  

EUROFAR
MA 
EUROFAR
MA 

AMP 300,00 8,67 2.601,00 

LOTE: 030 - 
CLONAZEPAM, 2 
MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 CLONAZEPAM, 2 MG/CPR - BR0270119   EMS EMS CPR 10.000,00 0,054 540,00 

LOTE: 033 - 1 DULOXETINA, CLORIDRATO EMS EMS CPR 1.800,00 1,24 2.232,00 

 

 

 
DULOXETINA, 
CLORIDRATO 
30MG/CPR - AMPLA 
DIISPUTA 

30MG/CPR BR0302442   

LOTE: 034 - 
DULOXETINA, 
CLORIDRATO 
30MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 DULOXETINA, CLORIDRATO 
30MG/CPR BR0302442   EMS EMS CPR 600,00 1,24 744,00 

LOTE: 035 - 
DULOXETINA, 
CLORIDRATO 
60MG/CPR - AMPLA 
DIISPUTA 

1 DULOXETINA, CLORIDRATO 
60MG/CPR BR0302443   EMS EMS CPR 2.250,00 2,27 5.107,50 

LOTE: 036 - 
DULOXETINA, 
CLORIDRATO 
60MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 DULOXETINA, CLORIDRATO 
60MG/CPR BR0302443   EMS EMS CPR 750,00 2,27 1.702,50 

LOTE: 051 - 
METILFENIDATO, 
CLORIDRATO 
10MG/CPR - AMPLA 
DIISPUTA 

1 METILFENIDATO, CLORIDRATO 
10MG/CPR BR0272320   EMS EMS CPR 7.500,00 0,28 2.100,00 

LOTE: 052 - 
METILFENIDATO, 
CLORIDRATO 
10MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 METILFENIDATO, CLORIDRATO 
10MG/CPR BR0272320   EMS EMS CPR 2.500,00 0,28 700,00 

LOTE: 053 - 
MOXIFLOXACINO + 
DEXAMETASONA 
5+1MG/MG - 
AMPLA DIISPUTA 

1 
MOXIFLOXACINO + DEXAMETASONA 
5+1MG/MG BR0355794 SOLUÇÃO 
OFTALMICA 5ML  

LEGRAND 
FACOBA FR 15,00 31,50 472,50 

LOTE: 054 - 
MOXIFLOXACINO + 
DEXAMETASONA 
5+1MG/MG - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 
MOXIFLOXACINO + DEXAMETASONA 
5+1MG/MG BR0355794 SOLUÇÃO 
OFTALMICA 5ML  

LEGRAND 
FACOBA FR 5,00 31,50 157,50 

LOTE: 061 - 
RIVAROXABANA 
10MG/CPR - AMPLA 
DIISPUTA 

1 RIVAROXABANA 10MG/CPR 
BR0394103   

EMS 
VYNAXA CPR 750,00 0,26 195,00 

LOTE: 062 - 
RIVAROXABANA 
10MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 RIVAROXABANA 10MG/CPR 
BR0394103   

EMS 
VYNAXA CPR 250,00 0,26 65,00 

LOTE: 063 - 
RIVAROXABANA 
15MG/CPR - AMPLA 
DIISPUTA 

1 RIVAROXABANA 15MG/CPR 
BR0412092   

EMS 
VYNAXA CPR 2.250,00 0,46 1.035,00 

 

 

 
LOTE: 064 - 
RIVAROXABANA 
15MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 RIVAROXABANA 15MG/CPR 
BR0412092   

EMS 
VYNAXA CPR 750,00 0,46 345,00 

LOTE: 066 - 
RIVAROXABANA 
20MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 RIVAROXABANA 20MG/CPR 
BR0412091   

EMS 
VYNAXA CPR 1.200,00 0,52 624,00 

LOTE: 068 - 
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 
100MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 SERTRALINA, CLORIDRATO 
100MG/CPR BR0272363   EMS EMS CPR 750,00 0,39 292,50 

LOTE: 069 - 
TAFLUPROSTA 
15MCG/ML 
SOLUÇÃO 
OFTALMICA - 
AMPLA DIISPUTA 

1 TAFLUPROSTA 15MCG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA BR0415509   

MUNDIPH
ARMA 
SAFLUTAN 

UN 18,00 127,00 2.286,00 

LOTE: 070 - 
TAFLUPROSTA 
15MCG/ML 
SOLUÇÃO 
OFTALMICA - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 TAFLUPROSTA 15MCG/ML SOLUÇÃO 
OFTALMICA BR0415509   

MUNDIPH
ARMA 
SAFLUTAN 

UN 6,00 127,00 762,00 

LOTE: 071 - 
TRIMETAZIDINA, 
DICLORIDRATO 
35MG/CPR - AMPLA 
DIISPUTA 

1 TRIMETAZIDINA, DICLORIDRATO 
35MG/CPR BR0382197   

EMS 
NEOVANG
Y MR 

CPR 1.800,00 1,20 2.160,00 

LOTE: 072 - 
TRIMETAZIDINA, 
DICLORIDRATO 
35MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 TRIMETAZIDINA, DICLORIDRATO 
35MG/CPR BR0382197   

EMS 
NEOVANG
Y MR 

CPR 600,00 1,20 720,00 

TOTAL 45.944,50 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 58/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 

 

 

 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 

 

 

 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 

 

 

 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

 

 

 
ÓRGÃO NOME - UNID 

10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/08/2022. 
 
__________________________                                           __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                                         Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 190/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e a empresa FENIX DO 
BRASIL SPORTS LTDA, estabelecida na AV. AMÉRICO BELAY, 1158 SL 01-38, 0 - CEP: 87025210 - 
BAIRRO: PARQUE DAS GREVILEAS 3, Maringá/PR CNPJ Nº. 41.227.145/0001-07, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor BRUNO BERTOLASCE, residente e domiciliado na RUA JACOB PORSAK, 437 - CEP: 
87053260 - BAIRRO: CHACARAS AEROPORTO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 53/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais esportivos e jogos 
pedagógicos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
002 - 
Bola de 
Basquet
e 

1 33951 

Bola de Basquete . Bola de basquete, com 
estrutura em borracha em alto relevo, cam 
capsula SIS, circunferência : 74 cm, 
pressâo LBS: 7-9, peso aproximado: 580 
gramas. 
Marca de referência: Penalty Play Off I, ou 
similar de qualidade igual ou superior. 

PENALTY 
PLAYOFF UND 15,00 68,75 1.031,25 

LOTE: 
003 - 
Bola de 
futsal 

1 33952 

Bola de futsal. Bola de futsal, produzida 
com material macio, a pelota de 
amortecimento interno, sem costura. 
Composição: PU, peso de 350 a 380 g, 
circunferência: 55 a 58 cm 
aproximadamente. 
Marca de referencia: Penalty rx 200, ou 
similar de qualidade igual ou superior.  

PENALTY 
RX 200 UN 20,00 75,00 1.500,00 

LOTE: 
005 - 
Bola de 
Iniciaçã
o 

1 33954 

Bola de Iniciação nº 8 Bola de iniciação nº 
8, com peso de 600 a 650 gramas, 
circunferência: de 75 a 78 cm, laminado, 
borracha, construção: vulcanizada, câmara: 
6 D, sistema de forro: termofixo, miolo: 
Capsula SIS. 
Marca de referência: Penalty ou similar de 
qualidade igual ou superior.  

PENALTY 
8 UND 50,00 31,25 1.562,50 

LOTE: 1 33963 Corda de pular Corda de pular com SCALIBU UND 100,00 22,50 2.250,00 

 

 

 
013 - 
Corda 
de Pular 

rolamento ajustavél, material sentético e 
com no mínimo 2,75 m de comprimento, 
cores variadas.  

CORDA 
DE 
PULAR 

TOTAL 6.343,75 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 53/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na Av. Brasil, 1500, centro, neste Município. 

 

 

 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

 

 

 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), 
a ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 

 

 

 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 53/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

 

 

 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 53/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 

 

 

 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 16/08/2022. 
 
__________________________                                 __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                      FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA 
   Roberto A. Corredato                                                    Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
 
2________________ 
RG 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 193/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e a MONICA R. DE MELLO 
FARIA ME, estabelecida na RUA MARIA AUGUSTA DA SILVA, 67, 0 - CEP: 83430000 - BAIRRO: ATUBA, 
Curitiba/PR CNPJ Nº. 17.353.208/0001-97, pelo seu representante infra-assinado, a senhora MONICA REGINA 
DE MELO FARIA, portadora do CPF nº 036.177.429-29, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 53/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais esportivos e jogos 
pedagógicos para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
012 - 
Jogo 
Ludo 

1 33962 

Jogo de Ludo Jogo de Ludo grande , contem 
tabuleiro colorido em MDFcom borda de 
madeira, tamanho 50 x 50 cm, incluso peças 
e dados em plástico colorido e resistente para 
o jogo, peso aproximado 2,3 kilos. 
Devidamente embalado.  

b&a jlg UND 18,00 40,00 720,00 

OTAL 720,00 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 53/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela 
fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na Av. Brasil, 1500, centro, neste Município. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 

 

 

 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), 
a ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 

 

 

 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que 
apresentarem defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-
66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 53/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 

 

 

 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da 
administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 

 

 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 53/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

 

 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 16/08/2022. 
 
__________________________                                 __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                                       MONICA R. DE MELLO FARIA ME 
   Roberto A. Corredato                                                    Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA DISPENSA N° 086/2021 
 

CONTRATO Nº 082/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANTONINHO DE BARROS MEDEIROS JUNIOR 
CNPJ DO CONTRATADO 020.806.009-07 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA SENADOR SOUZA 

NAVES N° 759, REGIÃO CENTRAL DA CIDADE. PARA 
SEDIAR A FARMÁCIA POPULAR DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ/PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/08/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 25/07/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 17/08/2022 
VALOR DO CONTRATO R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

VALOR DO ADITIVO R$ 21.794,76 (VINTE E UM MIL SETECENTOS E 
NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS) 

VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 41.774,76 (QUARENTA E UM MIL SETECENTOS E 
SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
–

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
 

1º REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2022 
PREGÃO ELETÔNICO Nº 14/2022 - Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de materiais de construção e ferramentas em geral, para atender à necessidade 
/demanda das Secretarias e dos Departamentos vinculados à Administração Pública 
Municipal de Planaltina do Paraná - PR, a fim de garantir a manutenção das atividades, 
conforme Anexo I deste Edital. 

No dia 17 de Agosto de 2022, conforme análise do aumento de valores referentes ao 
valor dos produtos abaixo descritos por parte da empresa SUPERMERCADO RINCÃO DE 
PLANALTINA LTDA - EPP CNPJ 76.677.608/0001-17, torna público a atualização dos 
valores concedidos conforme abaixo: 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

Item Valor atual Valor realinhado 
Cimento 50kg R$33,04 R$40,14 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa CAMILA 
GALVAN MARQUES EPP, estabelecida na Rua Maranhão, 423 SALA 2 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO, Rondon/PR CNPJ Nº. 09.493.566/0001-77, pelo seu representante infra-assinado, o senhor EDSON 
GARCIA DE  ANDRADE JUNIOR, residente e domiciliado na AV GOIAS, 567 CENTRO - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 59/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de construção e ferramentas em geral, 
visando atender as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota 
para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
3 ABRAÇADEIRA LAVA AUTO 3/4  31   VONDER UN 50,00 19,00 950,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
10 ADAPTADOR FLANGE 25MM   PLASTILIT UN 50,00 11,40 570,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
11 ADAPTADOR FLANGE 32MM   PLASTILIT UN 20,00 15,90 318,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
12 ADAPTADOR FLANGE 50MM   PLASTILIT UN 50,00 21,90 1.095,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
15 

Adesivo para argamasssas e chapiscos. Resina 
sintética, de alto desempenho, que proporciona 
excelente aderência das argamassas aos mais 
diversos substratos. Confere maior plasticidade, 
melhora a impermeabilidade e evita a retração das 
argamassas. Pode ser usado em áreas externas e 
internas ou sujeitas à umidade. Marca de 
referênci: Bianco Vedacit  

VIAPOL UN 50,00 65,00 3.250,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
16 ADESIVO PLASTICO 175 GR   TIGRE UN 80,00 13,90 1.112,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
17 Aditivo impermeabilizante p/ concretos e 

argamassas de no mín. 3,6 lts   VEDACIT UN 80,00 40,00 3.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 18 ADITIVO PARA ARGAMASSAS E REBOCOS 

COM NO MÍNIMO 3,6 KG   VEDACIT UN 100,00 45,00 4.500,00 

 

 

 
ME/EPP 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
23 AREIA FINA DAR COLOCADO NO PATIO   

PORTO 
SÃO 

CRISTOVÃ
O 

M3 1.000,00 52,90 52.900,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
24 AREIA GROSSA DAR COLOCADO NO PATIO   

PORTO 
PARANAS

ÃO 
M3 250,00 114,00 28.500,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
25 ARGAMASSA AC I 20 KG (INTERNA)   COLABEM UN 300,00 14,50 4.350,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
26 ARGAMASSA AC II EXTERNA 20 KG   COLABEM UN 400,00 26,00 10.400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
27 ARGAMASSA CINZA 20 KG   COLABEM UN 200,00 41,00 8.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
33 BASE VÁLVULA DESCARGA  1.1/2 EM 

COBRE   HYDRA UN 20,00 109,00 2.180,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
34 

Betoneira reforçada 400 L  Betoneira reforçada 
400 L com garantia mínima de 18 meses, tambor 
com chapa de aço de no mínimo 2,66 mm de 
espessura, proteção cremalheira 360°, kit elétrico 
com comando 24V, motor monofásico com 
potência mínima de 2CV, 220 V. Marca de 
Referência: MENEGOTTI ou similar de qualidade 
igual ou superior.   

MENEGOT
TI UN 2,00 4.790,00 9.580,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
35 

BLOCO CERÂMICO DE 6 FUROS (LAJOTAS) 
TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 
14 X 19 CM (L X A X C)  

 UN 100.000,00 0,65 65.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
40 BUCHA REDUÇÃO ESG. 50 X 40 BUCHA 

REDUÇÃO ESG. 50 X 40  PLASTILIT UN 100,00 2,70 270,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
46 CAIBRO DE PINUS 5 X 5   FIBROESTE MT 500,00 4,65 2.325,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
47 CAIXA DAGUA C/ TAMPA 500 LITROS - 

POLIETILENO   FIBROESTE UN 10,00 250,00 2.500,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
48 

CAIXA TÉRMICA 05 LITROS COM 
ISOLAMENTO TERMICO EM PU, 
FABRIACADO EM MATERIAL NÃO TOXICO 
E RECICLAVEL.   

SOPRANO UN 10,00 40,50 405,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
49 CAL HIDRATADA 20KG CAL HIDRATADA  MORRO 

BRANCO SC 1.000,00 13,80 13.800,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
50 CAL P/ PINTURA   MORRO 

BRANCO GL 2.000,00 10,00 20.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
53 CANTONEIRA REFORÇADA 40CM BRANCA   THOMPHIS

OM UN 100,00 13,45 1.345,00 

LOTE: 001 - LOTE 54 CAPA DE BARRO   BELEM UN 500,00 2,80 1.400,00 

 

 

 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
LOTE: 001 - LOTE 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

58 CHAPA DE MADERITE 2,20 X 1,10 X 10MM   BATENTES 
PVAI UN 200,00 87,00 17.400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
59 

Cimento Portland CP II-Z-32 (50kg) Cimento 
Portland CP II-Z-32 (50kg) - Referência: Marca 
VOTORAN (Todas as Obras) ou similar de 
qualidade igual ou superior.   

VOTORAN SC 1.250,00 31,50 39.375,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
60 COLA DE CONTATO APROXIMADAMENTE 

700G. MARCA DE REFERENCIA: CASCOLA  
AMAZONA

S UN 80,00 39,90 3.192,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
64 COLHER DE PEDREIRO N. 08 COLHER DE 

PEDREIRO N. 08  PACETA UN 20,00 20,00 400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
65 COLUNA P/ LAVATORIO COLUNA P/ 

LAVATORIO  DECA UN 10,00 64,00 640,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
66 COLUNA RETANGULAR 5/16  7X14  6MTS   DECA UN 400,00 120,00 48.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
73 

CORDÃO LUMINOSO NATALINO PISCA 200 
LEDS 127V, FIO CRISTA. COM 20MTS. 
MARCA DE REFERENCIA: TASCHIBRA.  

TASCHIBA UN 100,00 55,00 5.500,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
74 COTURNO MARROM   TERRA 

FORTZ PAR 50,00 114,00 5.700,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
75 DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADO 

48CM   MOMFORT UN 20,00 27,00 540,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
76 DESEMPENADEIRA PVC 17X30   GERPLAST UN 50,00 11,00 550,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
91 

ELETRODO 60.13 2,5MM AÇO CARBONO  
 
 
 
  

VONDER KG 30,00 35,00 1.050,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
95 ESPAÇADOR DE PISO 5MM   PCT C/ 100 CORTAG UN 100,00 3,90 390,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
97 FERRO CONSTRUÇÃO 1/2 12,5MM  FERRONOR

TE UN 100,00 120,00 12.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
98 FERRO CONSTRUÇÃO 1/4 2,96KG  FERRONOR

TE UN 600,00 32,70 19.620,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
99 FERRO CONSTRUÇÃO 3/8 7,464KG  FERRONOR

TE UN 200,00 85,00 17.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
100 FERRO CONSTRUÇÃO 4.2 1,321KG  FERRONOR

TE UN 450,00 18,90 8.505,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 101 FERRO CONSTRUÇÃO 5/16 4,74KG  FERRONOR

TE UN 450,00 55,00 24.750,00 

 

 

 
ME/EPP 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
108 Forro de Pinus 10cmX3m    M2 300,00 29,00 8.700,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
109 FORRO PVC 4MX 8MM ANTI CHAMAS   PLASBIL M2 300,00 27,90 8.370,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
110 

FURADEIRA DE IMPACTO 1/2 POL. 127V  
710W 
VELOCIDADE: 0- 2600 RPM 
VELOCIDADE VARIAVEL 
DIAMETRO DO MANDRIL: 1/2" 

DEWALT UN 2,00 430,00 860,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
112 GUARNIÇÕES DE MADEIRA (JOGO)   BATENTES 

PVAI MT 50,00 51,50 2.575,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
113 IMPERMEABILIZANTE EMULSÃO 

ASFÁLTICA 3,6L   VEDACIT UN 40,00 86,90 3.476,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
116 JOELHO 100MM 45* ESGOTO JOELHO 

100MM 45* ESGOTO  PLASTILIT UN 100,00 8,50 850,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
120 JOELHO 25 MM SOLD. 90° JOELHO 25 MM 

SOLD. 90°  PLASTILIT UN 100,00 0,54 54,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
121 JOELHO 25MM 45* SOLD. JOELHO 25MM 

45* SOLD.  TIGRE UN 100,00 1,14 114,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
122 JOELHO 32MM 90* SOLDAVEL JOELHO 

32MM 90* SOLDAVEL  TIGRE UN 100,00 3,03 303,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
123 JOELHO 50MM 90* ESGOTO DN JOELHO 

50MM 90* ESGOTO DN  PLASTILIT UN 100,00 3,27 327,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
124 JOELHO 50MM 90* SOLDAVEL JOELHO 

50MM 90* SOLDAVEL  TIGRE UN 100,00 6,09 609,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
125 JOGO DE CHAVE COMBINADA 12 PEÇAS    VONDER UN 20,00 65,50 1.310,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
128 KIT BATENTE PARA PORTA 13CM   MORRO 

BRANCO UN 40,00 148,00 5.920,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
133 LAVATORIO (CUBA) PARA COLUNA   ASTRA UN 10,00 78,00 780,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
134 LINHA PEDREIRO EM NYLON 0,80 MM, 

CARRETEL COM NO MÍNIMO 100 MTS   VONDER UN 100,00 9,10 910,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
141 MEIA CANA PINUS   RESINUS UN 50,00 3,63 181,50 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
142 MEIA CANA PVC (METRO)   PLASBIL MT 300,00 6,00 1.800,00 

 

 

 
LOTE: 001 - LOTE 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

144 PA CORT QUADRADA CABO Y   TRAMONTI
NA UN 30,00 31,00 930,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
145 PÁ DE BICO Nº 4   TRAMONTI

NA UN 50,00 46,00 2.300,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
146 Pá Quadrada c/ Cabo Nº4   TRAMONTI

NA UN 30,00 48,50 1.455,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
147 

PARAFUSAREIRA/ FURADEIRA ELÉTRICA 2 
velocidades mecânicas, Velocidade variável, 
Rotação reversível, Freio instantâneo, 16 níveis de 
torque, Mandril de aperto rápido, Especificações 
Técnicas: Bateria: 18V 1.5Ah, Bateria de íons de 
Lítio, Rotações por minuto: Alta: 0 - 1.300 / 
Baixa: 0 - 400 RPM, Impactos por minuto: Alta: 0 
- 19.500 / Baixa: 0 -6.000 RPM. Capacidades: 
Aço: 13mm,Madeira: 36mm, Concreto: 13mm 
REF: MAKITA  

VONDER UN 2,00 745,00 1.490,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
152 PEDRA BRITA 1/2 DAR COLOCADO NO 

PATIO   

MINERAÇÃ
O SAO 
TOME 

M3 250,00 114,00 28.500,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
153 PEDRISCO 6MM   

MINERAÇÃ
O SAO 
TOME 

M3 200,00 108,90 21.780,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
155 PISO PEI 5   CECAFI M² 1.000,00 28,00 28.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
158 PORTA LAMINADA CRV 0,84 X 2,15 R12   METALBA

CK UN 15,00 300,00 4.500,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
159 PORTA LISA DE MADEIRA TAUARI 

0,80X2,10   
BATENTES 

PVAI UN 30,00 165,00 4.950,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
160 Prego c/ Cabeça 12X12 (1kg)   GERDAU SC 50,00 21,50 1.075,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
161 Prego c/ Cabeça 15X15 (1kg)   GERDAU SC 50,00 21,00 1.050,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
163 Prego c/ Cabeça 17X27   GERDAU KG 100,00 20,00 2.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
167 REJUNTE CINZA CLARO 1 KG   COLABEM UN 500,00 4,90 2.450,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
168 Sarrafo de Pinus - Bruto - 5X3cm   RESINUS MT 2.000,00 1,75 3.500,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
169 

SERRA CIRCULAR 1500 W 220 VOLTS 
6000 RPM 
DIAMETRO DO DISCO DE CORTE: 184 MM 
DIAMETRO FURO DO DISCO DE SERRA: 20 
MM  

SKIL UN 2,00 955,00 1.910,00 

LOTE: 001 - LOTE 170 SERRA CIRCULAR P/ MARMORE 1300 W VONDER UN 2,00 705,00 1.410,00 

 

 

 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
127V DIAMETRO DO DISCO: 110MM OU 
4.3/8" 
DIAMETRO DO FURO: 20MM OU 3/4" 
ROTAÇÃO SEM CARGA: 13000 RPM  

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
173 TÁBUA DE PINUS 10 CM X 2,5 CM   RESINUS MT 700,00 3,20 2.240,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
174 TÁBUA DE PINUS 15 CM X 2,5 CM   RESINUS MT 700,00 4,20 2.940,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
175 TÁBUA DE PINUS 20 CM X 2,5 CM   RESINUS MT 700,00 6,00 4.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
176 TABUA DE PINUS 25 CM X 2,5 CM   RESINUS MT 800,00 8,10 6.480,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
177 TABUA DE PINUS 30 CM X 2,5 CM   RESINUS MT 700,00 9,70 6.790,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
180 TE 50MM ESGOTO   PLASTILIT UN 150,00 7,25 1.087,50 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
182 TE SOLDÁVEL 25 MM TE SOLDÁVEL 25 MM  PLASTILIT UN 150,00 2,35 352,50 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
185 TELHA FIBROCIMENTO 1.83 X 1.10 X 5MM   MULTILIT UN 400,00 55,00 22.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
186 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 X 1,10 X 5 MM   MULTILIT UN 400,00 56,00 22.400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
187 TELHA FIBROCIMENTO 244 X 50 X 4   MULTILIT UN 400,00 20,00 8.000,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
188 TELHA PORTUGUESA   BARRA 

BONITA UN 6.000,00 1,70 10.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
189 TIJOLINHO COMUM BRANCO   CANA 

BRAVA UN 20.000,00 0,67 13.400,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
192 TUBO 32MM SOLDAVEL TUBO 32MM 

SOLDAVEL  PLASTILIT UN 100,00 42,00 4.200,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
193 TUBO ESGOTO 100MM 6MTS   PLASTILIT UN 100,00 87,00 8.700,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
194 VENEZIANA C/ GRADE 1.50 X 1.00 REQ. 12   CRV UN 15,00 485,00 7.275,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
195 VIGA DE PINUS 5X15X4 M   RESINUS UN 600,00 11,80 7.080,00 

LOTE: 001 - LOTE 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
196 VITRO COM GRADE 1.50 X 1.00 REQ. 12   CRV UN 15,00 350,00 5.250,00 

 

 

 
LOTE: 002 - LOTE 
AMPLA DISPUTA 1 AREIA GROSSA DAR COLOCADO NO PATIO    M3 750,00 114,00 85.500,00 

LOTE: 002 - LOTE 
AMPLA DISPUTA 2 

Cimento Portland CP II-Z-32 (50kg) Cimento 
Portland CP II-Z-32 (50kg) - Referência: Marca 
VOTORAN (Todas as Obras) ou similar de 
qualidade igual ou superior.   

 SC 3.750,00 31,50 118.125,00 

LOTE: 002 - LOTE 
AMPLA DISPUTA 3 PEDRA BRITA 1/2 DAR COLOCADO NO 

PATIO    M3 750,00 114,00 85.500,00 

LOTE: 002 - LOTE 
AMPLA DISPUTA 4 PEDRISCO 6MM    M3 600,00 108,90 65.340,00 

TOTAL 1.074.261,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais/serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 59/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente de acordo com a entrega/execução dos produtos/serviços no 
período, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados 
(durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais determinados pelo 
Município de Rondon, e ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão de 
Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito 

 

 

 
pela Administração.. 
 
4.3 Local de entrega: A ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, emitida 
pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 

 

 

 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
 
6.2 Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade com as 
especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos 
demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por 
dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 

 

 

 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 
edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Presencial nº 55/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 

 

 

 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 59/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 17/08/2022. 
 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          CAMILA GALVAN MARQUES EPP 

 

 

 
      Roberto A. Corredato                                       Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde

3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1051 133.320,00R$   
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 1051 27.997,20R$     

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 387 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1051 26.664,00R$     
3190.13.00.00.00 388 Obrigações Patronais 1051 5.599,44R$       

193.580,64R$   

Valor
161.317,20R$   

32.263,44R$     
193.580,64R$   

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0577/2022   de 17  de
agosto de 2022.

DECRETA

DECRETO Nº. 060/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 193.580,64 ( cento  e  noventa  e  três  mil,  quinhentos e oitenta

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................
Transf. Rec Bl Man Aç e Serv  P. de Saúde - Vig. Saúde - 17.13.50.3.1 - Fonte 1051

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

reais e sessenta e quatro centavos) para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Transf. Rec Bloco de Manut. Ações e Serv. Púb. Saúde - 17.13.50.1.1 - Fonte 1051

classificações orçamentárias: 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  223/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA
Valor............:  189.130,00  (cento e oitenta e nove mil cento e trinta reais)
Vigência.......:  Início: 10/08/2022   Término: 09/08/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  29/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),
2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (249)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
oxigènio medicinal, através da secretaria de municipal saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2022

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 181/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 228/2021, 
datado 30/11/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 228/2021, 

firmado com a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA ART PAES, com registro no 
CNPJ sob o nº. 39.973.176/0001-65, suplementando o mesmo em R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais), conforme 2º Termo Aditivo nº 112/2022 de 16/08/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 16 de agosto de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 



20 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quinta-feira, 18 de Agosto de 2022 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.103publicação legal
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 133/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a MOVEIS INDUSTRIAL 
CAMILI EIRELI, estabelecida na AV. BRIGADEIRO OSVALDO PAMPLONA PINTO, CEP: 87.570-000 - 
BAIRRO: CENTRO, Francisco Alves/PR CNPJ Nº. 26.562.781/0001-00, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA LEÃO 
GONDIM DE OLIVEIRA, 402 CASA - CEP: 87.570-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 50/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, tais 
como, armários, mesas, computadores, impressoras, entre outros, para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
007 - 
CARRI
NHO 
DE 
CARGA 

1 33975 

Carrinho de Carga Carro de Carga 
Tubolar com capacidade de no 
minimo 150kg nas dimensões 
mínimas de 110cm de altura, 
65cm de largura e com base de no 
mínimo 35cm x 25cm, equipado 
com 2 rodas pneumáticas, pintada 
com tinta epóxi  

metaloza 
00770-
azul 

UN 3,00 450,00 1.350,00 

TOTAL 1.350,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 50/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 

 

 

 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva 
nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 

 

 

 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 

 

 

 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 50/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

 

 

 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 

 

 

 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 50/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.. 
 
Rondon, 01/08/2022. 
 

 

 

 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                              MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI 
   Roberto A. Corredato                                                    Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 148/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa CIRURGICA ONIX - EIRELI, 
estabelecida na RUA TOVAÇU 1220, LOTE 54 - CEP: 86.702-590 - BAIRRO: VILA TRIANGULO, 
Arapongas/PR, CNPJ Nº. 20.419.709/0001-33, pelo seu representante infra-assinado, a senhora LARISSA 
CARDOSO MACHADO, residente e domiciliado na RUA JOÃO GRAVETO, 78 - CEP: 86.701-875 - BAIRRO: 
GOLDEN GARDEN RESIDENCE, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 57/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de material médico hospitalar em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde,, conforme especificações constantes no ANEXO 
Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quant Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
002 - 
AGULHA  

1 
BR-0439813, AGULHA 13 X 4,5  BR-0439813, AGULHA 
13 X 4,5 : Parede fina, Bisel tri facetado, cânula siliconizada, 
calibre identificado por cores.  

SOLIDOR 
R.M.S.: 
10369460153 

CX 50,00 7,95 397,50 

LOTE: 
003 - 
AGULHA 

1 
BR-0412302, AGULHA 25 X 0,7  BR-0412302, AGULHA 
25 X 0,7   I: Parede fina, Bisel tri facetado, cânula 
siliconizada, calibre identificado por cores.  

SOLIDOR 
R.M.S.: 
10369460153 

CX 100,00 7,91 791,00 

LOTE: 
006 - 
AGULHA  

1 
BR-0397513 AGULHA 30X0,7 BR-0397513 AGULHA 
30X0,7  Parede fina, Bisel tri facetado, cânula siliconizada, 
calibre identificado por cores.  

SOLIDOR 
R.M.S.: 
10369460153 

CX 100,00 7,91 791,00 

LOTE: 
018 - 
BENZINA 

1 BENZINA 1 LT BR 0380630 BENZINA 1 LT  
FACILIMPE 
R.M.S.: 
ISENTO 

LT 10,00 26,45 264,50 

LOTE: 
021 - 
BOLSA 
DE 
URINA 

1 
BR- 0419399, BOLSA COLETORA DE URINA BR- 
0419399, BOLSA COLETORA DE URINA: Produto estéril, 
2000 ml, descartável e apirogênico.Sistema FECHADO  

DESCARPACK 
R.M.S.: 
80041500014 

UN 400,00 3,85 1.540,00 

LOTE: 
052 - 
EQUIPO 
PARA 
NUTRIÇÃ
O 
ENTERAL 

1 

BR 0386130 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:P/NUTRIÇÃO 
ENTERAL BR 0386130 EQUIPO, TIPO DE 
EQUIPO:P/NUTRIÇÃO ENTERAL, MATERIAL:PVC 
CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO 
CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 
CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL,DESCARTÁVEL  

DESCARPACK 
R.M.S.: 
10330669103 

UN 5.000,
00 1,17 5.850,00 

LOTE: 1 GEL ULTRASSONICO 1 LITRO   MULTIGEL LT 50,00 5,85 292,50 

 

 

 
073 - GEL 
ULTRASS
ONICO 

R.M.S.: 
80316110001 

LOTE: 
112 - 
SERINGA 
5ML 

1 

BR- 0279402 SERINGA 5ML BR- 0279402 SERINGA 5ML. 
Bico lock projetado conforme NBR ISO 594-2.  *Comicidade 
6% com rosca de travamento. *Conexão compatível para 
agulhas e outros equipos médicos. *Não permite que a agulha 
desprenda facilmente da seringa. *Cilindro altamente 
transparente, que permite a visualização nítida do fluido 
aspirado.  *Cilindro com anel de retenção que não permite a 
saída livre do êmbolo.  

MEDIX R.M.S.: 
10330669025 UN 15.000

,00 0,17 2.550,00 

LOTE: 
122 - 
VASELIN
A 

1 VASELINA LIQUIDA 1LT VASELINA LIQUIDA 1LT  
FACILIMPE 
R.M.S.: 
ISENTO RMS 

LT 10,00 27,68 276,80 

TOTAL 12.753,30 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 57/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do produto, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 

 

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de 
Serviços poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O 
descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à 
Avenida Mato Grosso nº 800, Centro, Rondon-Pr das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h. 
 
4.3. A não entrega do(s) produto(s) no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo 
somente pagos os valores relativos aos produto(s) efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 

 

 

 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem 
de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. Na entrega serão verificadas a qualidade, validade e o estado de conservação do produto, sendo os 
que não apresentarem a qualidade desejada rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 

 

 

 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 57/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 

 

 

 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo  Secretário(a) Municipal de Saúde ou pelo(a) Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 57/2022 – Registro de Preços e a proposta da 

 

 

 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 12/08/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               CIRURGICA ONIX - EIRELI 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                   Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2041 Manut. Agentes Comunitários de Saúde

3190.11.00.00.00 373 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1051 133.320,00R$   
3190.13.00.00.00 374 Obrigações Patronais 1051 27.997,20R$     

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.305.0012.2044 Manut. Vig. Epidemiológica e Ambiental
3190.11.00.00.00 387 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1051 26.664,00R$     
3190.13.00.00.00 388 Obrigações Patronais 1051 5.599,44R$       

193.580,64R$   

Valor
161.317,20R$   

32.263,44R$     
193.580,64R$   

LEI

Transf. Rec Bloco de Manut. Ações e Serv. Púb. Saúde - 17.13.50.1.1 - Fonte 1051

classificações orçamentárias: 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

reais e sessenta e quatro centavos) para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022, no valor total de R$: 193.580,64 ( cento  e  noventa  e  três  mil,  quinhentos e oitenta

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................
Transf. Rec Bl Man Aç e Serv  P. de Saúde - Vig. Saúde - 17.13.50.3.1 - Fonte 1051

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

LEI Nº. 0577/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2022.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ADESÃO A ATA PREGÃO 051/2021 
CONTRATO Nº 140/2022 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 051/2021 

 
CONTRATO Nº 0140/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NILSON DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 42.027.322/0001-74 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA (CONSERTOS E MONTAGEM 
DE PNEUS) DE VEICULOS DE VÁRIOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 17/08/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 17/11/2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 7.002,04 (SETE MIL DOIS REAIS E 

QUATRO CENTAVOS) 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2022. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 12 
DE SETEMBRO DE 2022, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por LOTE. PRAZO DE 
EXECUÇÃO 120 (CENTO E VINTE DIAS). 
 
Objeto: Contratação de empresa, para a Pavimentação asfáltica de via urbana em 
CBUQ, 2.591,53 m2, incluindo serviços, terraplenagem, base e sub-base, 
revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual do Programa no 
Município de Marilena, Estado do Paraná. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 17 de agosto 
de 2022, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, solicitação via 
e-mail marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda disponível na 
integra no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ , e Sede da 
Prefeitura. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3448-1314 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2022. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

  TERMO ADITIVO 
 
2° Termo aditivo do contrato nº. 20/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro G GERMANI CARLOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 19.892.438/0001-
50, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 914 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sra. SIMONY APARECIDA GERMANI,  portador do RG n° 
SSPPR, portador do CPF sob n° 021.416.979-05, residente e domiciliado  em Querência do Norte Pr, 
acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
116 7826 avental em tecido p/ cozinha, ajuste no pescoço, amarração na cintura 2 
117 6041 avental plastico, com ajuste no pescoço, amarração na cintura 2 
125 7834 cola instantânea universal, composição éster de cianoacrílico, adere diversos 

materiais, peso minimo 2 gr. 
2 

128 2139 copo descartavel 300 ml - c/100  certificado pelo inmetro , material 
polipropileno (pp) - referência: copobras,cristalcopo, ecocopo 

12 

148 32172 isqueiro 7 
166 2179 pilha alcalina palito /aaa  pilha alcalina formato cilindrico, emabalagem de 

papelão com plástico de proteção, identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. embalagem com duas 
unidades. 

7 

171 20982 rodo grande de puxar água - em plástico com duas lâminas de borracha mín. 60 
cm 
base para encaixe das lâminas em plástico 
cabo em plástico ou em madeira revestido de plástico 

25 

246 7841 pote de polipropileno com tampa capacidade 3,5 litros 2 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 
 
                           Alex Sandro Fernandes                                Simony Aparecida Germani  
                              Prefeito Municipal                        Contratada 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 121/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  057/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 01 de setembro de  2022,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE PEÇAS E SERVIÇOS DE ROÇADEIRAS E SOPRADORES 
COSTAIS, pelo critério menor preço por global, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 17 de agosto de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 143/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  058/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h05min horas, do dia 31 de agosto 2022,  no Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 002/2022, receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA A EQUIPE 
TÉCNICA DA SME PARA UTILIZAÇÃO DO SIMEC – SISTEMA DE INTEGRADO DE 
MONITORAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE, PAR – PLANO DE AÇÕES 
ARTICULADAS, do tipo menor preço global, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 17 de agosto de 2022 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 166/2022 – ID 243 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1946/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 
publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 
e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 83/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de cadeiras 
presidentes giratórias, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de cadeiras presidentes 
giratórias, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 83/2022 
- Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, 
para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.675.507/0001-
03 e IE 261195697, com sede a Rua Cecilio Rodrigues, Nº 136 – Seminário, na Cidade de Taió, Estado 
de Santa Catarina – CEP 89.190-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Diego Luiz Martinelli. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

1 Cadeira presidente giratória 
operacional ergonômica encosto tela e 
apoio de cabeça, com braços 
reguláveis, assento confeccionado em 
compensado multilaminado de 12 cm, 
anatômico ergonômico sem uso de pvc, 
acabamento arredondado para melhor 
circulação sanguínea, recoberto por 
espuma hr visco elástico com 
densidade progressiva de no mínimo 60 
mm de espessura revestida em tecido 
100% poliéster telado ou couríssimo, 
cinta de apoio dorsal, base giratória a 
gás com regulagem e altura, dispositivo 
de relax, 05 rodízios de duplo giro com 
revestimento em gel anti-risco e anti-
ruído, apoio de braços com regulagem 
de altura através de botão, acionado por 

Unidade Plaxmetal 
Brizza 

30 969,85 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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pressão na lateral do mesmo, apoio 
lombar tencionado e aliado ao formato 
em "s", regulagem mínima de altura de 
6 posições e regulagem mínima de 
encosto de 6 posições, peso mínimo 
suportado de 100kg,  com garantia de 
no mínimo 12 meses, fabricada de 
acordo com a nbr vigente e nr 17. 
Dimensões mínimas: 
Encosto: 600 x 550 mm (axl) 
Assento: 550 x 500 mm (pxl) 
Altura: 1,25m 
Caso o revestimento seja couro ou 
courissimo a composição deverá; 
mesclar de 70% de policloreto vinílico, 
25% de poliéster e 5% de poliuretano, 
que são fixados em uma base composta 
de um tecido de 100% de algodão. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 17/08/2022 a 16/08/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Diego Luiz Martinelli 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

Luciano de Souza Silva 
Diretor do Departamento de Administração 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
INEXIGIBILIDADE  Nº 013/2022 

PARA CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

PROCESSO 150/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
através do Prefeito Municipal senhor Stefan Tomé Pauka, torna público que a 
licitação na modalidade CREDENCIAMENTO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO INEXIGIBILIDADE  Nº 013/2022, que teve como objeto REALIZAÇÃO 
DE EXAMES DE RM (RESSONÂNCIA MAGNÉTICA) PARA ATENDIMENTOS AOS 
PACIENTES DESTE MUNICÍPIO, BEM COMO A EMISSÃO DOS RESPECTIVOS LAUDOS, 
marcada para o dia 09 DE AGOSTO DE 2022, por não haver comparecido 
nenhuma licitante foi considerada DESERTA E FRACASSADA.  
 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2022  
 

ANGELA MARIA VITORIANO 
PREGOEIRA. 
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MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário 
do Noroeste 
nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 011/2022 

 
         6º TERMO ADITIVO – REDUÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com sede na Avenida Ipiranga, nº 38, 
Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº 056.892.039-20, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de SUPRESSÃO DE PREÇO, nos termos da Ata de Registro de Preços 011/2022, Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 020/2022, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. O 
Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 56.039.22 (Cinquenta e seis mil, 
trinta e nove reais e vinte e dois centavos). 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

3 Óleo Diesel S-10 7,08 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 011/2022 que era de R$ 1.520.508,82 (Um milhão, 
quinhentos e vinte mil, quinhentos e oito reais e oitenta e dois centavos), passa a ser R$ 1.464.469,57 
(Um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 
sete centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 011/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

                                                      Alto Paraná, 17 de agosto de 2022. 
 

___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              STEFANELLO, CLASEN & CIA  LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada    
                             
 
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  225/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E
NUTRICIONAIS
Valor............:  16.320,00  (dezesseis mil trezentos e vinte reais)
Vigência.......:  Início: 10/08/2022   Término: 09/08/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  30/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de
Medicamentos de Mandados Judiciais

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2022

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 179/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), 
destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como 
segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 - Manut. da Administração Geral 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 6.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 - Manut. da Administração Geral 
3.1.90.16.00 – Outras Variáveis – Pessoal Civil .......................................................... R$ 900,00 
3.3.90.14.00 – Diária – Pessoal Civil ........................................................................ R$ 1.400,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita .......................... R$ 900,00 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas ................................................ R$ 900,00 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições .................................................................. R$ 900,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita .......................... R$ 500,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ......................................................................... R$ 6.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Agosto do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 040/2022-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Karina Aparecida Bomfim brasileira, 
professora, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 15.776343-1-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 056.239.199-10, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, foi admitida em data de 22/08/2022 pelo 
Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 1.743/2006, 2.568/2014, 2.799/2017 e 
2.965/2018, para exercer o emprego público de Professor, conforme Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 72.253 - Série 00012-PR., devidamente registrada na página nº 21, 
perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 20 (vinte) horas semanais, conforme 
preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial pelos serviços prestados, o valor de R$-1.905,88 (mil, novecentos e cinco 
reais e oitenta e oito centavos) mensais, de acordo com o Anexo IV da Lei Municipal nº 
2.568/2014, atualizado pela Lei Municipal nº 3.380/2022 e reajustar ou conceder reposição 
inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma data e na mesma 
proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Contrato de Trabalho será por Tempo Determinado de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, tendo seu início em data de 
22/08/2022 e finalizando em data de 21/08/2023. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Contrato de Trabalho poderá ser rescindido a qualquer 
momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Professor 20h., visando acima de tudo maior rendimento possível em sua 
função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente contrato livre 
de qualquer indenização trabalhista. 
 
Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste contrato os termos dispostos na 
Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T., conforme disposto no artigo 3º do Edital de Teste 
Seletivo Simplificado nº 001/2020. 
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Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente contrato, comprometendo-se ambas as partes de cumprirem fielmente o que 
ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 17 de agosto de 2022. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Karina Aparecida Bomfim 
Professor 20 horas semanais 
CPF. 056.239.199-10 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  224/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI
Valor............:  20.092,64  (vinte mil e noventa e dois reais e sessenta e
quatro centavos)
Vigência.......:  Início: 10/08/2022   Término: 09/08/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  30/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de
Medicamentos de Mandados Judiciais

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2022
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DECRETO Nº 180/2022  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 069/2021 de 
23/12/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil 
reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 40.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural  
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 70.000,00 
 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), aberto na forma do 
artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício 
anterior na fonte correspondente, como segue: 
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Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 70.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Agosto do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores R$ 70.000,00  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  226/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI
Valor............:  8.821,20  (oito mil oitocentos e vinte e um reais e vinte
centavos)
Vigência.......:  Início: 10/08/2022   Término: 09/08/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  30/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de
Medicamentos de Mandados Judiciais

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Agosto  de  2022
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 205, 17 de agosto de 2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de veículo entre as Secretarias 
Municipais que especifica.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 

CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade do veículo ser 
aproveitado pela Secretaria Geral de Planaltina do Paraná, na 
prestação/execução dos serviços públicos;  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica afetado na Secretaria Geral de Planaltina do Paraná o seguinte veículo: 
CELTA/CHEVROLET 1.0, branca, com placa AUW4525, álcool/gasolina, ano de fabricação 2011. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor em data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 17 de 

agosto de 2022 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 


